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Processo Licitatório N.º 51/2026

Pregão Eletrônico N.º 08/2026

Contratante: Câmara Municipal de Caxias do Sul

Objeto: Prestação de serviço presencial contínuo de 
tradução e interpretação da Língua Brasileira de Sinais 
(LIBRAS), nas dependências da Câmara Municipal de 

Caxias do Sul.

Valor anual estimado da Contratação: R$ 1.851.360,00

Data da Sessão Pública: 18 de maio de 2026.

Local: Portal de Compras do Governo Federal

www.compras.gov.br ou www.gov.br/compras

Divisão da licitação: Adjudicação por grupo

Critério de Julgamento: Menor preço

Modo de disputa: Aberto

http://www.compras.gov.br/
http://www.gov.br/compras


- 2 -

EDITAL

Processo Licitatório Nº 30/2026

Pregão Eletrônico Nº 02/2026
Torna-se público que a Câmara Municipal de Caxias do Sul,  situada na Rua Alfredo 

Chaves, n.º 1.323, Bairro Exposição, realizará licitação, na modalidade  PREGÃO,  na forma 
ELETRÔNICA,  nos  termos da  Lei  Federal  n.º  14.133,  de  1.º  de  abril  de  2021 e  demais 
legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

 1 DO OBJETO

 1.1 O objeto do presente contrato é a  prestação de serviço presencial contínuo de 
tradução  e  interpretação  da  Língua  Brasileira  de  Sinais  (LIBRAS),  nas 
dependências  da  Câmara  Municipal  de  Caxias  do  Sul, conforme  condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

 1.2 A forma como a licitação está dividida pode ser verificada no Anexo I do Termo 
de Referência deste Edital.

 2 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

 2.1 Poderão  participar  deste  Pregão  os  interessados  que  estiverem previamente 
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF 
e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio 
de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 
– ICP – Brasil.

 2.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 
SICAF  até  o  terceiro  dia  útil  anterior  à  data  prevista  para  recebimento  das 
propostas.

 2.2 A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros.

 2.3 É  de  responsabilidade  do  cadastrado  conferir  a  exatidão  dos  seus  dados 
cadastrais nos Sistemas relacionados no subitem 2.1 e mantê-los atualizados 
junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder, 
imediatamente,  à  correção  ou  à  alteração  dos  registros  tão  logo  identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

 2.3.1 A  não  observância  do  disposto  no  subitem  anterior  poderá  ensejar 
desclassificação no momento da habilitação.

http://www.gov.br/compras
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 2.4 A licitante que desejar participar da licitação vincula-se ao disposto no edital, no 
Termo de Referência e seus anexos e na Minuta de Contrato.

 2.5 O Anexo I  do Termo de Referência indicará,  se for  caso,  para quais itens a 
participação será exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 
nos termos do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006.

 2.5.1 A obtenção do  benefício  a  que se  refere  o  subitem anterior  fica  limitada às 
microempresas  e  às  empresas  de  pequeno porte  que,  no  ano-calendário  de 
realização  da  licitação,  ainda  não  tenham  celebrado  contratos  com  a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

 2.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte e, quando for o caso, as equiparadas, nos limites previstos na Lei 
Complementar n.º 123/2006 e para as sociedades cooperativas mencionadas no 
art. 16 da Lei Federal n.º 14.133/2021.

 2.7 Não poderão disputar esta licitação:

a) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

b) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a 
ele relacionados;

c) empresa,  isoladamente  ou  em consórcio,  responsável  pela  elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando  a  licitação  versar  sobre  serviços  ou  fornecimento  de  bens  a  ela 
necessários;

d) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

e) aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

f) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal 
n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

g) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital,  tenha  sido  condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por 
exploração  de  trabalho  infantil,  por  submissão  de  trabalhadores  a  condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista;

h) agente público do órgão ou entidade licitante;
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i) pessoas jurídicas reunidas em consórcio.

 2.7.1 Não poderá  participar,  direta  ou  indiretamente  da  licitação ou  da  execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas 
as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1º do art. 9º da Lei Federal n.º 14.133/2021.

 2.7.2 O impedimento de que trata a alínea “d” será também aplicado à licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante.

 2.7.3 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 
e a empresa a que se referem nas alíneas “b” e “c” poderão participar no apoio 
das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de 
gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade.

 2.7.4 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico.

 2.7.5 O disposto nas alíneas “b”  e “c”  não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e 
do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos 
demais regimes de execução.

 2.7.6 Em  licitações  e  contratações  realizadas  no  âmbito  de  projetos  e  programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo  financeiro  internacional  com  recursos  do  financiamento  ou  da 
contrapartida  nacional,  não  poderá  participar  pessoa  física  ou  jurídica  que 
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
inidônea nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021.

 2.7.7 A vedação de que trata a alínea “h” estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação  na  qualidade  de  integrante  de  equipe  de  apoio,  profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica.

 2.8 Durante  a  vigência  do  contrato,  é  vedado  ao  contratado  contratar  cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
de  dirigente  do  órgão  ou  entidade  contratante  ou  de  agente  público  que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

 3 DA  APRESENTAÇÃO  DA  PROPOSTA  E  DOS  DOCUMENTOS  DE 
HABILITAÇÃO

 3.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 
de propostas e lances e de julgamento.



- 5 -

 3.2 As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta  com  a  descrição  do  objeto  ofertado,  o  preço  ou  o  percentual  de 
desconto, conforme o critério de julgamento adotado,  até a data e o horário 
estabelecidos para a abertura da sessão pública.

 3.3 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 
lances,  as  licitantes  encaminharão,  na  forma  e  no  prazo  estabelecidos  no 
subitem anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos subitens 
6.1.1 e 6.11.1 deste Edital.

 3.4 No cadastramento da proposta inicial, a licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que:

a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de  que  a  proposta  apresentada  compreende  a  integralidade  dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega  em definitivo  e  que  cumpre  plenamente  os  requisitos  de  habilitação 
definidos no instrumento convocatório;

b) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

c) não  possui,  empregados  executando  trabalho  degradante  ou  forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal;

d)  cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para  reabilitado da Previdência  Social,  previstas  em lei  e  em outras  normas 
específicas.

 3.5 A licitante organizada em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da 
Lei Federal n.º 14.133/2021.

 3.6 A licitante  enquadrada  como  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou 
sociedade cooperativa  deverá  declarar,  ainda,  em campo próprio  do sistema 
eletrônico,  que  cumpre  os  requisitos  estabelecidos  no  artigo  3°  da  Lei 
Complementar n.º 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art.  
4º, da Lei Federal n.º 14.133/2021.

 3.6.1 Nos  itens  exclusivos  para  participação  de  microempresas  e  empresas  de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 
certame, para aqueles itens;
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 3.6.2 Nos  itens  em  que  a  participação  não  for  exclusiva  para  microempresas  e 
empresas de pequeno porte,  ou,  quando for  o caso,  para as equiparadas,  a 
assinalação do campo “não”  apenas produzirá  o  efeito  de a licitante não ter 
direito  ao  tratamento  favorecido  previsto  na  Lei  Complementar  n.º  123/2006, 
mesmo  que  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte,  equiparada  ou 
sociedade cooperativa.

 3.7 A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará a licitante às 
sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133/2021, e no Termo de Referência.

 3.8 As licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder  as  fases de apresentação de propostas e  lances e  de 
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, 
até a abertura da sessão pública.

 3.9 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos  de  habilitação  pela  licitante,  o  que  ocorrerá  somente  após  os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

 3.10 Serão  disponibilizados  para  acesso  público  os  documentos  que  compõem a 
proposta das licitantes convocadas para apresentação de propostas, após a fase 
de envio de lances.

 3.11 Desde  que  disponibilizada  a  funcionalidade  no  sistema,  a  licitante  poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo 
quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

a) a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 
em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

b) os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.

 3.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 
forma do subitem 3.11 possuirá caráter sigiloso para as demais licitantes e para 
o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

a) valor superior a lance já registrado pela licitante no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e

b) percentual de desconto inferior a lance já registrado pela licitante no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

 3.13 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 
forma do subitem 3.11 possuirá caráter sigiloso para as demais licitantes e para 
o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
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 3.14 Caberá à licitante interessada em participar da licitação acompanhar as operações 
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão.

 3.15 A licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 
bloqueio de acesso.

 3.16 A  apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das 
disposições nelas contidas,  em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência,  assumindo  o  proponente  o  compromisso  de  executar  o  objeto 
licitado nos seus termos,  bem como de fornecer os materiais,  equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 3.16.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 

 3.17 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 
dedicação exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, 
convenções  coletivas  ou  sentenças  normativas  que  regem  as  categorias 
profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, 
com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

 3.18 Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto 
no instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

 4 DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CRITÉRIOS  DE  CLASSIFICAÇÃO, 
FORMULAÇÃO DE LANCES E DESEMPATE DAS PROPOSTAS

 4.1 A  abertura  da  presente  licitação  dar-se-á  em  sessão  pública,  por  meio  de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

 4.2 Da abertura da sessão pública até o encerramento da fase de lances, em 
respeito  ao  Princípio  do  Sigilo  das  Propostas,  o  pregoeiro  e  as  licitantes 
somente  terão  acesso aos  dados  informados  nos  campos  de  valor 
unitário/total  e  a  descrição  detalhada  do  objeto  ofertado,  não  sendo 
possível identificar a razão social e as informações inseridas nos demais 
campos.

 4.3 As  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a  proposta  ou  os  documentos  de 
habilitação,  quando  for  o  caso,  anteriormente  inseridos  no  sistema,  até  a 
abertura da sessão pública.

 4.3.1 Será desclassificada a proposta que identifique a licitante.

 4.3.2 A desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

 4.3.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
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 4.4 O sistema  ordenará  automaticamente  as  propostas  classificadas,  sendo  que 
somente estas participarão da fase de lances.

 4.5 O  sistema  disponibilizará  campo  próprio  para  troca  de  mensagens  entre  o 
Pregoeiro e as licitantes.

 4.6 Iniciada  a  etapa  competitiva,  as  licitantes  deverão  encaminhar  lances 
exclusivamente  por  meio  do  sistema  eletrônico,  sendo  imediatamente 
informadas do seu recebimento e do valor consignado no registro.

 4.7 O lance deverá ser ofertado pelo valor global mensal.

 4.8 As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

 4.9 A licitante  somente  poderá  oferecer  lance  de  valor  inferior  ou  percentual  de 
desconto superior, conforme o critério de julgamento definido no presente Edital, 
ao último por ela ofertado e registrado pelo sistema.

 4.10 O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances,  que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,50% (cinquenta centésimos por cento).

 4.11 A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 
de  15  (quinze)  segundos  após  o  registro  no  sistema,  na  hipótese  de  lance 
inconsistente ou inexequível.

 4.12 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

 4.13 Caso seja  adotado para  o  envio  de lances no pregão eletrônico  o  modo de 
disputa “aberto”, as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações.

 4.13.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 
isso,  será  prorrogada  automaticamente  pelo  sistema  quando  houver  lance 
ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

 4.13.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados  nesse  período  de  prorrogação,  inclusive  no  caso  de  lances 
intermediários.

 4.13.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores,  a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 
os lances conforme a ordem final de classificação.

 4.13.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado 
pela  equipe  de  apoio,  poderá  admitir  o  reinício  da  disputa  aberta,  para  a 
definição das demais colocações.

 4.13.5 Após o reinício previsto no subitem acima, as licitantes serão convocadas para 
apresentar lances intermediários.
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 4.14 Caso seja  adotado para  o  envio  de lances no pregão eletrônico  o  modo de 
disputa  “aberto  e  fechado”,  as  licitantes  apresentarão  lances  públicos  e 
sucessivos, com lance final e fechado.

 4.14.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. 
Após esse prazo,  o  sistema encaminhará aviso  de fechamento iminente dos 
lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, 
aleatoriamente  determinado,  findo  o  qual  será  automaticamente  encerrada  a 
recepção de lances.

 4.14.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 
para  que  o  autor  da  oferta  de  valor  mais  baixo  ou  de  maior  percentual  de 
desconto e os autores das ofertas subsequentes com valores ou percentuais até 
10% (dez por cento) superiores ou inferiores àquela, conforme o critério adotado, 
possam ofertar um lance final  e fechado em até 5 (cinco) minutos,  que será 
sigiloso até o encerramento deste prazo.

 4.14.3 No procedimento  de  que trata  o  subitem acima,  a  licitante  poderá optar  por 
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

 4.14.4 Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 
poderão  as  autoras  dos  melhores  lances  subsequentes,  na  ordem  de 
classificação, até o máximo de 3 (três), oferecer um lance final e fechado em até 
5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

 4.14.5 Após o  término dos prazos estabelecidos  nos subitens  anteriores,  o  sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

 4.15 Caso seja  adotado para  o  envio  de lances no pregão eletrônico  o  modo de 
disputa  “fechado  e  aberto”,  poderão  participar  da  etapa  aberta  somente  as 
licitantes  que  apresentarem a  proposta  de  menor  preço/maior  percentual  de 
desconto  e  os  das  propostas  até  10%  (dez  por  cento)  superiores/inferiores 
àquela, em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 
encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

 4.15.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no subitem 
4.15, poderão as licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, 
consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

 4.15.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 
isso,  será  prorrogada  automaticamente  pelo  sistema  quando  houver  lance 
ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

 4.15.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados  nesse  período  de  prorrogação,  inclusive  no  caso  de  lances 
intermediários.

 4.15.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores,  a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 
os lances conforme a ordem final de classificação.
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 4.15.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado 
pela  equipe  de  apoio,  poderá  admitir  o  reinício  da  disputa  aberta,  para  a 
definição das demais colocações.

 4.15.6 Após o reinício previsto no subitem acima, as licitantes serão convocadas para 
apresentar lances intermediários, podendo optar por manter seu último lance.

 4.16 Após o  término dos prazos estabelecidos  nos subitens  anteriores,  o  sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

 4.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar.

 4.18 Durante  o  transcurso  da  sessão  pública,  as  licitantes  serão  informadas,  em 
tempo  real,  do  valor  do  menor  lance  registrado,  vedada  a  identificação  da 
licitante.

 4.19 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a 
recepção dos lances.

 4.20 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior  a  10  (dez)  minutos,  a  sessão  pública  será  suspensa  e  reiniciada 
somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro às participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

 4.21 Caso à licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

 4.22 Em relação a itens não exclusivos para participação das beneficiárias da Lei 
Complementar  n.°  123/2006,  uma  vez  encerrada  a  etapa  de  lances,  será 
efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria para as beneficiárias da 
Lei Complementar n.° 123/2006 participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como 
das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da 
Lei  Complementar  n.º  123/2006,  regulamentada  pelo  Decreto  Municipal  n.º 
18.364, de 29 de agosto de 2016.

 4.22.1 Nessas  condições,  as  propostas  das  beneficiárias  da  Lei  Complementar  n.° 
123/2006 que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada.

 4.22.2 A  melhor  classificada  nos  termos  do  subitem  anterior  terá  o  direito  de 
encaminhar  uma  última  oferta  para  desempate,  obrigatoriamente  em  valor 
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 
sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
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 4.22.3 Caso  a  beneficiária  da  Lei  Complementar  n.°  123/2006  melhor  classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes  beneficiárias  da  Lei  Complementar  n.°  123/2006 que  se  encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

 4.22.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas beneficiárias da Lei 
Complementar n.° 123/2006 que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens  anteriores,  será  realizado sorteio  entre  elas  para  que  se  identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

 4.23 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

 4.23.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60 da Lei Federal n.º 14.133/2021, nesta ordem:

a) disputa final,  hipótese em que as licitantes empatadas poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação;

b) avaliação do desempenho contratual prévio das licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente  ser  utilizados  registros  cadastrais  para  efeito  de  atesto  de 
cumprimento de obrigações previstos na referida Lei;

c) desenvolvimento  pela  licitante  de  ações  de  equidade  entre  homens  e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

d) desenvolvimento  pela  licitante  de  programa  de  integridade,  conforme 
orientações dos órgãos de controle.

 4.23.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por:

a)  empresas  estabelecidas  no  território  do  Estado  ou  do  Distrito  Federal  do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no 
caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 
Estado em que este se localize;

b) empresas brasileiras;

c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País;

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Federal 
n.º 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

 4.24 Na hipótese de não haver vencedora para a cota reservada, esta poderá ser 
adjudicada à vencedora da cota universal ou, diante de sua recusa, às licitantes 
remanescentes,  desde  que  pratiquem o  preço  da  primeira  colocada  da  cota 
universal, quando aplicável.

 4.24.1 Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota universal, a contratação 
das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.



- 12 -

 4.24.2 A  Câmara  dará  prioridade  de  aquisição  do  objeto  das  cotas  reservadas, 
ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as 
quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.

 4.25 Encerrada  a  etapa  de  envio  de  lances  da  sessão  pública,  na  hipótese  da 
proposta da primeira colocada permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 
desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições 
mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

 4.25.1 A negociação poderá ser feita com as demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação  inicialmente  estabelecida,  quando  a  primeira  colocada,  mesmo 
após a negociação, for desclassificada em razão de sua proposta permanecer 
acima do preço máximo definido pela Administração.

 4.25.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelas demais licitantes.

 4.25.3 O resultado da negociação será divulgado a todas as licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório.

 4.25.4 O pregoeiro  solicitará  à  licitante  mais  bem classificada  que,  no prazo de  2 
(duas)  horas,  envie  a  proposta adequada ao  último lance ofertado após a 
negociação  realizada,  acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos 
complementares,  quando  necessários  à  confirmação  daqueles  exigidos  no 
Termo de Referência e já apresentados.

 4.25.4.1 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, por igual período, a 
partir  de  solicitação  fundamentada  feita  no  chat  pela  licitante  e  aceita  pelo 
Pregoeiro. Ainda, pode o Pregoeiro, de ofício prorrogar o prazo estabelecido, por 
igual período, quando constatar que o mesmo não é suficiente para envio do 
documento.

 4.26 Após  a  negociação  do  preço,  o  Pregoeiro  iniciará  a  fase  de  aceitação  e 
julgamento da proposta.

 5 DA FASE DE JULGAMENTO

 5.1 Encerrada  a  etapa  de  envio  de  lances,  o  pregoeiro  verificará  se  a  licitante 
provisoriamente  classificada  em  primeiro  lugar  atende  às  condições  de 
participação  no  certame,  conforme  previsto  no  art.  14  da  Lei  Federal  n.º 
14.133/2021,  legislação  correlata  e  no  subitem  2.6  do  edital,  especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF;

b) Sistema Integrado de Registro do CEIS – Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas e do CNEP – Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Portal da Transparência);

c) Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Ato  de  Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade – CNCIA, mantido pelo Conselho Nacional de 
Justiça;
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d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU.

 5.2 A  consulta  aos  cadastros  será  realizada  em  nome  da  empresa  licitante  e 
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 
da Lei Federal n.° 8.429, de 02 de junho de 1992.

 5.2.1 Para as licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas “b” a “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).

 5.3 Caso conste na Consulta de Situação da licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte  das  empresas  apontadas  no  Relatório  de  Ocorrências  Impeditivas 
Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput).

 5.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

 5.3.2 A  licitante  será  convocada  para  manifestação  previamente  a  uma  eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

 5.3.3 Constatada a existência de sanção, a licitante será reputada desclassificada, por 
falta de condição de participação.

 5.4 Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas 
as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

 5.5 Caso a licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar tenha se utilizado 
de  algum  tratamento  favorecido  às  beneficiárias  da  Lei  Complementar  n.º 
123/2006, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com 
os subitens 2.6 e 3.6 deste edital.

 5.6 Verificadas  as  condições  de  participação  e  de  utilização  do  tratamento 
favorecido,  o  pregoeiro  examinará  a  proposta  classificada  em primeiro  lugar 
quanto  à  adequação ao  objeto  e  à  compatibilidade do  preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

 5.7 Será desclassificada a proposta vencedora que:

a) contiver vícios insanáveis;

b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

c)  apresentar  preços  inexequíveis  ou  permanecer  acima  do  preço  máximo 
(unitário  e  global)  e/ou  apresentar  desconto  menor  que  o  definido  para  a 
contratação, conforme o critério de julgamento definido neste Edital;

d)  não  tiverem  sua  exequibilidade  demonstrada,  quando  exigido  pela 
Administração;

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável.

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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 5.8 No  caso  de  bens  e  serviços  em  geral,  é  indício  de  inexequibilidade  das 
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração.

 5.8.1 A  inexequibilidade,  na  hipótese  de  que  trata  o  subitem  acima,  só  será 
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:

a) que o custo da licitante ultrapassa o valor da proposta; e

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

 5.9 Em  contratação  de  serviços  de  engenharia,  além  das  disposições  acima,  a 
análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

 5.9.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 
integral,  semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará 
pela superação do valor global estimado;

 5.9.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se 
dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário, 
conforme planilha anexa ao edital;

 5.9.3 No  caso  de  serviços  de  engenharia,  serão  consideradas  inexequíveis  as 
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do 
valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.

 5.9.4 Será exigida garantia adicional da licitante vencedora cuja proposta for inferior a 
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente 
à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais 
garantias exigíveis de acordo com a Lei.

 5.10 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade  de  esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas 
diligências, para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta.

 5.11 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos  custos  unitários  por  meio  de  Planilha  de Custos  e  Formação de 
Preços elaborada pela Administração, a licitante classificada em primeiro lugar 
será convocada para apresentar Planilha por ela elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 
proposta.

 5.11.1 Em se tratando de serviços de engenharia, a licitante vencedora será convocada 
a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação 
dos  quantitativos  e  dos  custos  unitários,  seguindo  o  modelo  elaborado  pela 
Administração,  bem  como  com  detalhamento  das  Bonificações  e  Despesas 
Indiretas  (BDI)  e  dos  Encargos  Sociais  (ES),  com  os  respectivos  valores 
adequados  ao  valor  final  da  proposta  vencedora,  admitida  a  utilização  dos 
preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, 
contratação  semi-integrada  e  contratação  integrada,  exclusivamente  para 
eventuais  adequações  indispensáveis  no  cronograma físico-financeiro  e  para 
balizar excepcional aditamento posterior do contrato.
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 5.12 Erros  no  preenchimento  da  planilha  não  constituem  motivo  para  a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pela licitante, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 
comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação.

 5.12.1 O ajuste de que trata este subitem se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas;

 5.12.2 Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de  correção  a 
indicação de  recolhimento  de impostos  e  contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime.

 5.13 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço 
ou da área especializada no objeto.

 6 DA FASE DE HABILITAÇÃO

 6.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade da licitante de realizar o objeto da licitação, serão 
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei Federal n.º 
14.133/2021.

 6.1.1 A  documentação  exigida  para  fins  de  habilitação  jurídica,  fiscal,  social  e 
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral 
no SICAF.

 6.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 
no País,  as  exigências  de  habilitação serão atendidas mediante  documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

 6.2.1 Na hipótese de a licitante vencedora ser empresa estrangeira que não funcione 
no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 
documentos  exigidos  para  a  habilitação  serão  traduzidos  por  tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto Federal nº 
8.660,  de  29  de  janeiro  de  2016,  ou  de  outro  que  venha  a  substituí-lo,  ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

 6.3 Quando  permitida  a  participação  de  consórcio  de  empresas,  a  habilitação 
técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de 
cada  consorciado e,  para  efeito  de  habilitação  econômico-financeira,  quando 
exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

 6.4 Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser apresentados de 
forma legível e, se for o caso, conforme exigido no Termo de Referência.

 6.5 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro 
tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei Federal n.º 14.133/2021.
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 6.6 Será verificado se a licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 
de  habilitação,  e  a  declarante  responderá  pela  veracidade  das  informações 
prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei Federal n.º 14.133/2021).

 6.7 Será verificado se a licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas.

 6.8 A licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 
suas  propostas  econômicas  compreendem  a  integralidade  dos  custos  para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos  termos  de  ajustamento  de  conduta  vigentes  na  data  de  entrega  das 
propostas.

 6.9 A  habilitação  será  verificada  por  meio  do  Sicaf,  nos  documentos  por  ele 
abrangidos.

 6.9.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante  apresentação dos documentos  originais  não-digitais  quando houver 
dúvida  em  relação  à  integridade  do  documento  digital  ou  quando  a  lei 
expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

 6.10 É de responsabilidade da licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no  SICAF  e  mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
(IN nº 3/2018, art. 7º, caput).

 6.10.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar inabilitação.

 6.11 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

 6.11.1 Os  documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados 
no SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo 
de 2  (duas)  horas,  prorrogável  por  igual  período,  contado da solicitação do 
pregoeiro.

 6.11.1.1 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, por igual período, a 
partir  de  solicitação  fundamentada  feita  no  chat  pela  licitante  e  aceita  pelo 
Pregoeiro. Ainda, pode o Pregoeiro, de ofício prorrogar o prazo estabelecido, por 
igual período, quando constatar que o mesmo não é suficiente para envio do 
documento.

 6.11.2 Na hipótese  de  a  fase  de  habilitação  anteceder  a  fase  de  apresentação  de 
propostas  e  lances,  as  licitantes  encaminharão,  por  meio  do  sistema, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto.
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 6.12 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos não contidos, a consulta 
ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e ao Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep) somente será feita em relação à licitante 
vencedora.

 6.12.1 Os  documentos  relativos  à  regularidade  fiscal  que  constem  do  Termo  de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior 
ao julgamento das propostas, e apenas da licitante mais bem classificada.

 6.12.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando 
a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances 
e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em 
relação a todas as licitantes.

 6.13 Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  Fornecedor  a  existência  de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, deverá ser realizada diligência para verificar 
se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas.

 6.14 Após  a  entrega  dos  documentos  para  habilitação,  não  será  permitida  a 
substituição  ou  a  apresentação  de  novos  documentos,  salvo  em  sede  de 
diligência, para (Lei Federal n.º 14.133/2021, art. 64):

a)  complementação de  informações acerca  dos documentos  já  apresentados 
pelas licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame; e

b) atualização  de  documentos  cuja  validade  tenha  expirado  após  a  data  de 
recebimento das propostas;

c) juntada  de  documentos  que  venham  a  atestar  condição  preexistente  à 
abertura da sessão pública do certame, que não foram juntados com os demais 
comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, sendo que 
a  juntada  deverá  ser  solicitada  e  os  documentos  avaliados  pelo  Pregoeiro, 
quando o substituir (Acórdão TCU n.º 1.211/2021, Plenário).

 6.15 Na análise dos documentos de habilitação, o agente ou a comissão de contratação 
poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

 6.16 Na  hipótese  de  a  licitante  não  atender  às  exigências  para  habilitação,  o 
pregoeiro  examinará  a  proposta  subsequente  e  assim  sucessivamente,  na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente 
edital, observado o prazo disposto no subitem 6.11.1.

 6.17 Somente  serão  disponibilizados  para  acesso  público  os  documentos  de 
habilitação  da  licitante  cuja  proposta  atenda  ao  edital  de  licitação,  após 
concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
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 6.18 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida do vencedor,  e não como 
condição para participação na licitação.

 6.19 Quando  a  fase  de  habilitação  anteceder  a  de  julgamento  e  já  tiver  sido 
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, 
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

 7 DOS RECURSOS

 7.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 
ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 
disposto no art. 165 da Lei Federal n.º 14.133/2021.

 7.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata.

 7.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 
de habilitação ou inabilitação da licitante:

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão;

b)  o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 
(dez) minutos.

c) o prazo para apresentação das razões recursais  será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

d) na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 
Federal n.º 14.133/2021, o prazo para apresentação das razões recursais será 
iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

 7.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

 7.5 O recurso  será  dirigido  à  autoridade  que  tiver  editado  o  ato  ou  proferido  a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) 
dias  úteis,  ou,  nesse  mesmo  prazo,  encaminhar  recurso  para  a  autoridade 
superior,  a qual deverá proferir  sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos.

 7.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

 7.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelas demais licitantes 
será  de  3  (três)  dias  úteis,  contados  da  data  da  intimação  pessoal  ou  da 
divulgação  da  interposição  do  recurso,  assegurada  a  vista  imediata  dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

 7.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
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 7.9 O  acolhimento  do  recurso  invalida  tão  somente  os  atos  insuscetíveis  de 
aproveitamento.

 7.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada no site da Câmara 
Municipal (www.camaracaxias.rs.gov.br).

 8 DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

 8.1 Qualquer  pessoa  é  parte  legítima  para  impugnar edital  de  licitação  por 
irregularidade ou para  solicitar  esclarecimento sobre seus termos,  devendo 
encaminhar  o  pedido  até  3  (três)  dias  úteis  antes  da  data  de  abertura  da 
sessão pública.

 8.2 A  impugnação  poderá  ser  enviada  por  meio  de  correio  eletrônico 
compras@camaracaxias.rs.gov.br,  ou  por  petição  protocolada  na  Câmara 
Municipal.

 8.3 Os  pedidos  de  esclarecimentos  deverão  ser  enviados  exclusivamente  pelo 
correio eletrônico compras@camaracaxias.rs.gov.br

 8.4 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no site 
da Câmara Municipal  (www.camaracaxias.rs.gov.br)  no prazo de até 3  (três) 
dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

 8.5 As  impugnações  e  pedidos  de  esclarecimentos  não  suspendem  os  prazos 
previstos no certame.

 8.5.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

 8.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame,  exceto  se,  inquestionavelmente,  a  alteração  não  comprometer  a 
formulação das propostas.

 9 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 9.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

 9.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a  realização  do  certame  na  data  marcada,  a  sessão  será  automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e endereço 
eletrônico, salvo comunicação do Pregoeiro em sentido contrário.

 9.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF.

 9.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

 9.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados,  desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 
da contratação.

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
mailto:compras@camaracaxias.rs.gov.br
mailto:financeiro@camaracaxias.rs.gov.br
http://www.camaracaxias.rs.gov.br/
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 9.6 As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

 9.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente na Administração.

 9.8 O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o 
afastamento  da  licitante,  desde  que  seja  possível  o  aproveitamento  do  ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público.

 9.9 Em  caso  de  divergência  entre  as  especificações  e  quantidades  do  objeto 
contidas no Sistema SIASG e as deste Edital e seus Anexos, prevalecerão as 
contantes nesse último.

 9.10 O Edital  e  seus anexos estão disponíveis,  na íntegra,  no Portal  Nacional  de 
Contratações  Públicas  (PNCP)  e  no  site  da  Câmara  Municipal 
(www.camaracaxias.rs.gov.br) concomitantemente com  cópia  digital  dos 
documentos gerados no decorrer do certame. 

 9.11 As despesas decorrentes do objeto correrão por conta da dotação orçamentária 
01.01.01.031.0018.2001 3.3.90.37.00.00.00.00 – Locação de mão de obra.

 9.12 Integram este edital para todos os fins e efeitos os seguintes Anexos:

 9.12.1 Anexo I – Termo de Referência;

 9.12.2 Anexo II – Estudo Técnico Preliminar;

 9.12.3 Anexo III – Documento de Formalização de Demanda;

 9.12.4 Anexo IV – Minuta de Termo de Contrato.

Caxias do Sul, 24 de abril de 2026.

Vereador Wagner Petrini

Presidente

http://cenlic.caxias.rs.gov.br/licitacoes.php
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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Termo de Referência
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Processo Licitatório N.º 51/2026

Pregão Eletrônico N.º 08/2026

Termo de Referência

 1 DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

 1.1 Da definição do objeto

 1.1.1 Prestação de serviço presencial contínuo de tradução e interpretação da 
Língua Brasileira  de  Sinais  (LIBRAS),  nas  dependências  da  Câmara 
Municipal  de  Caxias  do  Sul,  segundo  as  descrições  e  quantidades 
descritas neste Termo.

 1.1.2 A  descrição  do(s)  item(ns)  e  a(s)  quantidade(s)  da  contratação 
encontram-se no Anexo I deste Termo de Referência.

 1.1.3 O  Estudo Técnico Preliminar  (ETP) é um documento preparatório ao 
Termo de Referência, sendo que, na ocorrência de alguma divergência 
entre ambos, prevalecerá o disposto neste Termo de Referência. 

 1.2 Da estimativa do valor da contratação e preço(s) máximo(s).

 1.2.1 O  valor  estimado da contratação, bem como o(s) preço(s) máximo(s) 
unitário(s) e do(s) grupo(s), quando for o caso, consta(m) no Anexo I 
deste Termo de Referência.

 1.3 Da classificação do objeto

 1.3.1 O  objeto  desta  contratação  se  enquadra  na  descrição  de  serviços 
comuns, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos por edital, por meio de especificações usuais do 
mercado conforme o disposto no art. 6º, XIII, da Lei n.º 14.133/21 e no 
Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

 1.4 Da vigência da contratação

 1.4.1 A  contratação  vigerá  por  12 (doze)  meses, contado(s)  da  data  de 
publicação do contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas – 
PNCP, prorrogável por até 10 (dez) anos.

 1.4.1.1 O objeto desta contratação é enquadrado como continuado, sendo a 
vigência  plurianual  mais  vantajosa,  considerando  a  justificativa 
pormenorizada no Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de 
Referência.

 1.4.1.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada à:
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a)  apresentação de relatório favorável por parte do fiscal de contrato, 
com ateste,  pela  autoridade competente,  de  que as  condições  e  os 
preços  permanecem  vantajosos  para  a  Administração,  permitida  a 
negociação com a CONTRATADA;

b)  demonstração  de  que  o  valor  da  Contratação  permaneça 
economicamente vantajoso para a Administração;

c)  manifestação  expressa  do  interesse  da  CONTRATADA  na 
prorrogação e a comprovação de que mantém todas as condições de 
habilitação e qualificação;

d) renovação e/ou complementação da garantia da contratação, se for o 
caso;

e)  termo  de  quitação  anual  de  obrigações  trabalhistas,  perante  o 
sindicato dos funcionários da categoria, consoante art. 507-b do Decreto 
Lei n.º 5.452/1943 e suas alterações.

 1.4.1.3 A  CONTRATADA  deverá  comunicar,  por  escrito,  o  CONTRATANTE 
com, no mínimo,  90 (noventa) dias consecutivos de antecedência a 
intenção pela não renovação da vigência contratual.

 2 DA  FUNDAMENTAÇÃO E DA  DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO

 2.1 A fundamentação,  a  descrição  da  necessidade  da  contratação,  e  a 
justificativa da escolha do procedimento auxiliar de sistema de registro 
de  preço  encontram-se  pormenorizadas  em  tópicos  específicos  do 
Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

 3 DESCRIÇÃO  DA  SOLUÇÃO  COMO  UM  TODO,  CONSIDERADO 
TODO O CICLO DE VIDA E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

 3.1 A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em 
tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo 
de Referência.

 4 DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

 4.1 Os requisitos da contratação encontram-se pormenorizados em tópico 
específico  do  Estudo  Técnico  Preliminar,  apêndice  deste  Termo  de 
Referência.

 5 DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

 5.1 Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizados no tópico 
Descrição dos Requisitos da Contratação do Estudo Técnico Preliminar, 
apêndice deste Termo de Referência.
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 6 DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

 6.1 Das condições de execução

 6.1.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

 6.1.1.1 Início da execução do objeto: em até 10 dias consecutivos a contar 
da data de recebimento da Ordem de Início do serviço, que será emitida 
após  a  data de  publicação  do  contrato  no  Portal  Nacional  de 
Contratações Públicas – PNCP.

 6.1.1.1.1 Caso  não  seja  possível  iniciar  a  execução  dos  serviços  na  data 
assinalada, a CONTRATADA deverá comunicar o CONTRATANTE das 
razões respectivas,  com pelo  menos  5 (cinco) dias  consecutivos de 
antecedência, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

 6.1.1.1.2 O  serviço  de  tradução  deverá  ser  realizado  por  no  mínimo  dois 
tradutores e se dará conforme as quantidades e condições descritas no 
Anexo I deste Termo de Referência.

 6.1.1.1.3 A Contratada deverá dispor de profissionais habilitados à prestação dos 
serviços ora contratados, atendendo ao disposto na Lei n.º 10436, de 
24/04/2002;  Decreto  n.º  5626,  de  22/12/2005,  que  dispõe  sobre  a 
Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS; Lei n.º 12.319, de 01 de setembro 
de  2010,  que  regulamenta  a  profissão  de  Tradutor  e  Intérprete  da 
Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS.

 6.1.1.1.4 A  Contratada  deverá  realizar  os  serviços  de  tradução  objeto  deste 
contrato  sempre  que  solicitado  pela  Contratante.  Para  os  serviços 
previstos  pelo  item  3  do  Anexo  I  deste  Termo  de  Referência,  a 
Contratante  deverá  solicitar  os  serviços  com no  mínimo  24  (vinte  e 
quatro) horas de antecedência. 

 6.1.1.1.5 Os  profissionais  deverão  apresentar-se  vestidos  de  acordo  com  os 
padrões estabelecidos pela TV Câmara.

 6.1.1.1.6 A  Contratada  autoriza  a  realização  de  filmagem  do  processo  de 
tradução e uso da imagem do tradutor através da TV Câmara, Canal 16 
ou outra mídia que vier a ser contratada pela Câmara Municipal.

 6.1.1.1.7 A CONTRATADA, antes do início da prestação dos serviços, deverá 
apresentar ao Fiscal do Contrato,  no prazo estipulado pelo mesmo, 
mediante notificação por escrito, a seguinte documentação:

 6.1.1.1.7.1 Relativa aos empregados:  

 6.1.1.1.7.1.1 Planilha de Identificação do Quadro Funcional preenchida, conforme 
o  Anexo  IV  deste  Termo  de  Referência.  Essa  relação  deverá  vir 
acompanhada de:
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a) Cópia das carteiras de trabalho (CTPS) dos empregados indicados 
na relação, comprovando que pertencem ao quadro permanente;

b) Comprovantes  da  experiência  profissional e  das  habilidades 
técnicas/cursos dos tradutores:

b.1) Cópia do “Histórico Escolar” e/ou “Atestado de Escolaridade” 
e/ou  “Certificado  de  Conclusão  de  Curso”,  comprovando  que  os 
empregados possuem a escolaridade mínima exigida;

b.2) Cópia  dos  Atestados  e/ou  Certificados comprovando  que  os 
empregados possuem os requisitos mínimos exigidos.

c) Curriculum Vitae (CV);

d)  Alvará  de  Folha  Corrida  Negativo  e  Atualizado,  emitido  pela 
Justiça Estadual e Federal;

e) Comprovante de Endereço atualizado;

 6.1.1.1.7.1.2 Em caso de eventuais substituições, a CONTRATADA deverá comunicar 
com  antecedência  a  CONTRATANTE,  por  escrito,  e  apresentar  as 
novas comprovações.

 6.2 Do local e horário da prestação dos serviços 

 6.2.1 Os serviços serão executados na Câmara Municipal   de Caxias do Sul  , 
na Rua Alfredo Chaves, n.º 1.323, Bairro Exposição, de segunda-feira a 
sexta-feira, conforme os horários abaixo:

a) horário ordinário: das 08h30min (oito horas e trinta minutos) às 13 h 
(treze horas);

b) horário extraordinário: pelo tempo que se fizer necessário, a partir 
das 08h30min, em razão do prolongamento de sessões, atendimento a 
indivíduos,  grupos  e  realização  de  eventos,  programas,  sessões 
extraordinárias etc.

 6.3 Dos critérios, rotinas e execução dos serviços

 6.3.1.1 Das rotinas

 6.3.1.1.1 Deverá  ser  mantido  sempre  o  mesmo  número  de  empregados 
contratados.  Em  caso  de  férias,  atestados,  licenças,  etc.,  a 
CONTRATADA  deverá  obrigatoriamente  repor  este  número  de 
empregados, no respectivo posto de trabalho, sob pena das sanções 
previstas neste Termo de Referência.

 6.3.1.1.2 A  CONTRATADA  deverá  informar  ao  CONTRATANTE,  formal  e 
imediatamente, quando houver qualquer alteração no quadro funcional 
designado para execução dos serviços.
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 6.3.1.1.3 Sempre que houver a necessidade de substituição de  empregado,  a 
CONTRATADA deverá disponibilizar  empregado substituto que atenda 
as  exigências  dos  serviços  sem  descontinuidade  na  prestação,  sob 
pena das sanções previstas neste Termo de Referência.

 6.3.1.1.4 O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar, a qualquer tempo, 
empregados integrantes  da  equipe  de  trabalho  da  CONTRATADA 
considerados inadequados ou não qualificados para a execução dos 
serviços  contratados,  sendo  que,  neste  caso,  o  CONTRATANTE 
determinará  a  substituição  do  mesmo,  devendo  a  CONTRATADA 
atender  às determinações,  no prazo máximo de  3 (três)  dias úteis, 
incluindo todo o procedimento burocrático que envolva a admissão de 
novos empregados.

 6.3.1.1.5 Em caso de falta de algum  empregado, a CONTRATADA disporá de, 
até  2  (duas)  horas,  a  contar  do  recebimento  da  comunicação para 
substituição  do  empregado,  no  mesmo  posto  de  trabalho  onde  o 
profissional  faltante  desempenha  suas  atribuições,  devendo 
providenciar  inclusive  transporte  necessário  para  o  empregado até o 
local.

 6.3.1.1.6 Quando a ausência do empregado for no mesmo posto de trabalho por 
mais de 1 (um) dia consecutivo, a tolerância de 2 (duas) horas para a 
substituição do profissional faltante valerá apenas para o primeiro dia da 
substituição, devendo a CONTRATADA, nos demais dias, providenciar 
a substituição do profissional  desde o início do turno de trabalho ou 
incontinenti após a comunicação da ausência.

 6.3.1.1.7 A ausência de empregado(s) no(s) posto(s) de trabalho, sem a devida 
reposição, implicará desconto correspondente ao valor das horas não 
trabalhadas,  independentemente  do  CONTRATANTE  ter  feito  a 
comunicação da ausência de empregado(s) à CONTRATADA.

 6.4 Do desconto de horas

 6.4.1 O  valor  a  descontar  pelas  horas  não  trabalhadas,  decorrentes  da 
ausência  de  empregado(s)  da  CONTRATADA  na(s)  unidades(s)  de 
trabalho, será apurado de acordo com o cálculo: (A/2).(C/B), sendo que:

a) “A” representa o VALOR MENSAL DO ITEM 1, constante no Anexo I 
deste Termo de Referência;

b) “B”  representa o número total de horas de trabalho no respectivo 
mês  (número  de  horas  em  que  deveria  ter  havido  a  presença  de 
empregados nas unidades de trabalho).

c) “C” representa o número de horas em que tenha ocorrido ausência 
de empregado(s) nas unidades de trabalho no respectivo mês, sem a 
reposição dos mesmos.
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 6.4.2 O  desconto  de  valor  decorrente  das  horas  não  trabalhadas  pelos 
empregados da CONTRATADA (caso houverem horas não trabalhadas) 
será calculada pelo CONTRATANTE e descontada da CONTRATADA 
no faturamento do mês subsequente.

 6.5 Do controle de frequência

 6.5.1 A CONTRATADA ficará obrigada a proceder o registro da jornada diária 
de trabalho dos seus  empregados,  de modo que o  CONTRATANTE 
tenha  igualmente  a  possibilidade  de  acompanhamento  da  realização 
dos serviços. O registro diário (controle de frequência) deverá ser feito 
por  meio  que  atenda  a  legislação  vigente,  sendo  de  inteira 
responsabilidade  da  CONTRATADA  a  escolha  da  forma  de  registro 
diário (cartão ponto, eletrônico ou outros).

 6.6 Das diretrizes gerais

 6.6.1 Quaisquer  danos  ou  prejuízos  ocasionados  ao  patrimônio  do 
CONTRATANTE  ou  de  terceiros,  por  empregados ou  prepostos  da 
CONTRATADA, serão de exclusiva responsabilidade desta última.

 6.6.2 O  CONTRATANTE  não  poderá  praticar  atos  de  ingerência  na 
administração da CONTRATADA, tais como:

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, 
devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela 
indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 
direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

b)  Promover  ou  aceitar  o  desvio  de  funções  dos  empregados da 
CONTRATADA,  mediante  a  utilização  destes  em atividades  distintas 
daquelas previstas no objeto da contratação.

 7 DA SUBCONTRATAÇÃO E DO CONSÓRCIO

 7.1 É vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial do objeto da 
licitação.

 7.2 É vedada a participação de empresas reunidas em consórcio para o 
objeto da licitação.

 8 DO RECEBIMENTO DO OBJETO

 8.1 O objeto será recebido por um servidor do Setor de Comunicação da 
Câmara Municipal de Caxias do Sul, que fará o recebimento nos termos 
do artigo 140, II, "a" e "b", da Lei n.º 14.133/21, da seguinte forma:

a) provisoriamente,  em até  5 (cinco) dias consecutivos  a contar da 
conclusão da execução dos serviços e/ou de suas etapas, para efeito 
de  posterior  verificação  da  conformidade  com  o  solicitado  na 
contratação;
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b)  definitivamente,  com  a  emissão  do  respectivo  termo  de 
recebimento,  após  a  verificação  do  cumprimento  das  exigências 
contratuais e consequente aceitação, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
consecutivos contados após o recebimento provisório.

b.1) na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não 
ser  procedida  dentro  do  prazo  fixado,  reputar-se-á  como  realizada, 
consumando-se  o  recebimento  definitivo  no  dia  do  esgotamento  do 
prazo.

 8.2 O  recebimento  provisório  ou  definitivo  do  objeto  não  exclui  a 
responsabilidade  da  CONTRATADA  pelos  prejuízos  resultantes  da 
incorreta execução do contrato.

 9 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

 9.1 Compete ao CONTRATANTE:

a) receber, fiscalizar, orientar, contestar, dirimir dúvidas emergentes da 
execução do objeto contratado;

b) receber  o  objeto  e  lavrar  termo  de  recebimento  provisório.  Se  o 
objeto  contratado  não  estiver  de  acordo  com  as  especificações  do 
CONTRATANTE, rejeitá-lo, no todo ou em parte. Do contrário, após a 
análise  de  compatibilidade  entre  o  contratado  e  o  efetivamente 
entregue, será lavrado o termo de recebimento definitivo;

c) comunicar à  CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas 
ou  irregularidades  verificadas  no  objeto  fornecido,  para  que  seja 
substituído, reparado ou corrigido;

d)  efetuar o pagamento à  CONTRATADA no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de 
Referência.

e) exigir,  após ter advertido a CONTRATADA por escrito,  o imediato 
afastamento de qualquer  empregado ou preposto da mesma, que não 
mereça a sua confiança ou embarace a fiscalização ou, ainda, que se 
conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício das 
funções que lhe forem atribuídas;

f) manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do 
Contrato, em especial, aplicação de sanções, alterações e repactuações 
do mesmo;

g) não permitir  que os  empregados executem tarefas em desacordo 
com as preestabelecidas no Contrato.
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 9.2 O  CONTRATANTE não  responderá  por  quaisquer  compromissos 
assumidos pela  CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados.

 10 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 10.1 A CONTRATADA cumprirá todas as obrigações constantes no  Termo 
de  Referência,  seus  Anexos  e  sua  proposta,  assumindo  como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda:

 10.1.1 proceder  à  prestação  dos  serviços  no  prazo  e  local  fixados, 
acompanhado da respectiva nota fiscal;

 10.1.2 considerar  os  preços  propostos  completos  e  suficientes  para  a 
execução do objeto desta contratação, sendo desconsiderada qualquer 
reivindicação  de  pagamento  adicional  devido  a  erro  ou  à  má 
interpretação de parte da CONTRATADA;

 10.1.3 arcar  com  os  encargos  previdenciários,  fiscais  (ICMS  e  outros), 
comerciais,  trabalhistas,  tributários,  itens,  embalagens,  tarifas,  fretes, 
seguros, descarga, transporte, material, responsabilidade civil e outros 
resultantes  do  contrato,  bem  como  os  riscos  atinentes  à  atividade, 
inclusive  quaisquer  despesas  que  venham  a  incidir  sobre  os  itens, 
objeto desta contratação;

 10.1.4 entende-se  por  encargos  os  tributos  (impostos,  taxas),  contribuições 
fiscais  e  parafiscais,  os  instituídos  por  leis  sociais,  emolumentos, 
fornecimento  de  mão  de  obra  especializada,  administração,  lucros, 
equipamentos  e  ferramental,  transporte  de  material  e  de  pessoal, 
estada, hospedagem, alimentação e qualquer despesa, acessória e/ou 
necessária, não especificada neste Termo de Referência;

 10.1.5 indenizar  terceiros  e  ao  CONTRATANTE  os  possíveis  prejuízos  ou 
danos,  decorrentes  de  dolo  ou  culpa,  durante  a  contratação,  em 
conformidade com o artigo 120 da Lei n.º 14.133/21;

 10.1.6 arcar  com  todas  as  despesas  necessárias  à  execução  do  objeto 
contratado;

 10.1.7 cumprir  fielmente  o  contrato,  em compatibilidade com as  obrigações 
assumidas; 

 10.1.8 substituir  o  objeto  avariado  no  prazo  estabelecido  neste  Termo  de 
Referência,  ou não sendo possível,  indenizar o valor  correspondente 
acrescido de perdas e danos, mediante toda e qualquer impugnação 
feita pelo CONTRATANTE;

 10.1.9 prestar informações sobre a utilização do objeto;
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 10.1.10 manter  todas as condições de habilitação e  qualificação exigidas  na 
licitação,  durante toda a execução do contrato  e  em compatibilidade 
com as obrigações assumidas;

 10.1.11 responder  pela  qualidade,  quantidade,  validade,  segurança e demais 
características do objeto, bem como a observação às normas técnicas;

 10.1.12 não subcontratar o objeto deste contrato, salvo esteja expressamente 
permitido neste Termo de Referência;

 10.1.13 prestar a garantia contratual,  manutenção e assistência técnica, caso 
exigida neste Termo de Referência;

 10.1.14 cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em  outras  normas  específicas,  para  pessoa  com  deficiência,  para 
reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

 10.1.15 informar ao setor de Compras e Contratações, durante o período de 
vigência do contrato, qualquer alteração de endereço, telefone, correio 
eletrônico (e-mail) ou outros dados;

 10.1.16 solicitar relação atualizada de mulheres vítimas de violência doméstica 
ao Centro de Referência da Mulher, sempre que houver necessidade de 
preenchimento  de  novas  vagas,  reposição  de  pessoal,  e  outras 
situações correlatas;

 10.1.17 permitir  que o  CONTRATANTE realize,  eventualmente,  auditorias  de 
Segurança e Medicina do Trabalho;

 10.1.18 assegurar os empregados contra riscos de acidentes de trabalho;

 10.1.19 assegurar livre acesso por parte da fiscalização a todas as partes dos 
serviços em andamento;

 10.1.20 chamar a fiscalização com antecedência razoável sempre que houver 
necessidade;

 10.1.21 assumir  perante  o  CONTRATANTE a  responsabilidade  por  todos  os 
serviços realizados;

 10.1.22 apresentar,  sempre  que  exigidos  pelo  CONTRATANTE,  quaisquer 
documentos constantes das disposições contidas no Decreto n.º 612 de 
21/07/92 e Lei n.º 8.212/91, e demais legislações previdenciárias, bem 
como,  os  demais  documentos  apresentados  na  licitação,  caso  o 
vencimento dos comprovantes apresentados no certame, seja anterior 
ao término da vigência desta contratação, sem prejuízo ao disposto no 
item 12 deste Termo de Referência;

 10.1.23 corrigir  qualquer  serviço,  quando  em desacordo  com  as  respectivas 
especificações;
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 10.1.24 possuir, no caso de cooperativa, os membros da equipe de trabalho, 
que sejam cooperativados integrantes do Livro de Matrícula,  livro de 
folhas soltas ou fichas dos associados entregue na referida licitação;

 10.1.25 apresentar a documentação solicitada,  conforme disposto no item 12 
deste Termo de Referência, no prazo estipulado;

 10.1.26 reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em 
que  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  da 
execução ou dos materiais empregados;

 10.1.27 manter  os  empregados  nos  horários  predeterminados  pelo 
CONTRATANTE;

 10.1.28 utilizar  empregados  habilitados  e  com  conhecimentos  básicos  dos 
serviços  a  serem  executados,  em  conformidade  com  as  normas  e 
determinações em vigor;

 10.1.29 vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja 
familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de 
confiança  no  órgão  CONTRATANTE,  nos  termos  do  artigo  7.°  do 
Decreto n° 7.203, de 2010;

 10.1.30 responsabilizar-se  pelos vícios  e  danos decorrentes  da execução do 
objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do 
Consumidor  (Lei  n.º  8.078,  de  1990),  ficando  o  CONTRATANTE 
autorizada  a  descontar  da  garantia  ou  dos  pagamentos  devidos  à 
CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos;

 10.1.31 responsabilizar-se  por  todas  as  obrigações  trabalhistas,  sociais, 
previdenciárias,  tributárias  e  as  demais  previstas  na  legislação 
específica,  cuja  inadimplência  não  transfere  responsabilidade  ao 
CONTRATANTE;

 10.1.32 apresentar,  sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, atestado de 
antecedentes  criminais  e  distribuição  cível  de  toda  a  mão  de  obra 
oferecida para atuar nas instalações do CONTRATANTE, bem como os 
comprovantes  do  cumprimento  das  obrigações  previdenciárias,  do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos 
salários e demais benefícios trabalhistas dos  empregados colocados à 
disposição do CONTRATANTE;

 10.1.33 recrutar  empregados  capacitados  para  atender  as  condições 
específicas do CONTRATANTE, conforme exigências descritas neste 
Termo de Referência;

 10.1.34 atender às solicitações do CONTRATANTE quanto à substituição dos 
empregados  alocados,  no  prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  nos 
casos  em  que  ficar  constatado  descumprimento  das  obrigações 
relativas  à  execução  do  serviço,  conforme  descrito  neste  Termo  de 
Referência;
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 10.1.35 instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas 
Internas do CONTRATANTE;

 10.1.36 instruir  seus  empregados  a  respeito  das  atividades  a  serem 
desempenhadas,  alertando-os  a  não  executar  atividades  não 
abrangidas  pelo  contrato,  devendo  a  CONTRATADA  relatar  à 
CONTRATANTE toda e  qualquer  ocorrência  neste  sentido,  a  fim de 
evitar desvio de função;

 10.1.37 instruir  seus empregados, no início da execução contratual,  quanto à 
obtenção  das  informações  de  seus  interesses  junto  aos  órgãos 
públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes;

 10.1.38 fornecer  instalações,  aparelhamento  e  pessoal  técnico  adequados  e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação;

 10.1.39 manter  preposto  nos  locais  de  prestação  de  serviço  ,  aceito  pelo 
CONTRATANTE, para representá-la na execução do contrato, quando 
for  o caso.  Este será responsável  por  supervisionar  a execução dos 
serviços,  devendo estar disponível prontamente, quando necessário, a 
fim de resolver pendências.

 10.1.40 relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no 
decorrer da prestação dos serviços;

 10.1.41 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;

 10.1.42 arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos 
com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o 
previsto  inicialmente  em  sua  proposta  não  seja  satisfatório  para  o 
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados nos do art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021;

 10.1.43 informar ao Setor de Compras e Contratações desta Casa, durante o 
período  de  vigência  do  contrato,  qualquer  alteração  de  endereço, 
telefone, correio eletrônico (e-mail) ou outros dados;

 10.1.44 Durante a vigência do contrato  é vedado à CONTRATADA contratar 
cônjuge,  companheiro  ou  parente  em  linha  reta,  colateral  ou  por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da CONTRATANTE ou de 
agente  público  que  desempenhe  função  na  licitação  ou  atue  na 
fiscalização ou na gestão do contrato, nos termos do art. 48, parágrafo 
único, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

 11 DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL

 11.1 O  contrato  deverá  ser  executado  fielmente  pelos  contratantes,  de 
acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 
2021,  e  cada  contratante  responderá  pelas  consequências  de  sua 
inexecução total ou parcial.
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 11.2 Em  caso  de  impedimento,  ordem  de  paralisação  ou  suspensão  do 
contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente 
pelo  tempo  correspondente,  anotadas  tais  circunstâncias  mediante 
simples apostila.

 11.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas  por  escrito  sempre  que  o  ato  exigir  tal  formalidade, 
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

 11.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

 11.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para 
reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações  acerca  das  obrigações  contratuais,  dos  mecanismos  de 
fiscalização,  das  estratégias  para  execução  do  objeto,  do  plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

 11.6 Fiscalização

 11.6.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.

 11.6.2 A fiscalização técnica e administrativa poderá ser realizada pelo mesmo 
servidor  ou  por  servidores  designados  para  exercer  cada  uma  das 
funções, aplicando-se, em qualquer caso, as disposições a seguir.

 11.6.3 Fiscalização Técnica

 11.6.3.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para 
que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de 
modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

 11.6.3.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com 
a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados.

 11.6.3.3 Identificada qualquer  inexatidão ou irregularidade,  o  fiscal  técnico do 
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 
determinando prazo para a correção.

 11.6.3.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 
hábil,  a  situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 
e saneadoras, se for o caso.

 11.6.3.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 
nas datas aprazadas,  o  fiscal  técnico do contrato  comunicará o  fato 
imediatamente ao gestor do contrato.
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 11.6.3.6 O  fiscal  técnico  do  contrato  comunicará  ao  gestor  do  contrato,  em 
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas 
à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

 11.6.4 Fiscalização Administrativa

 11.6.4.1 O  fiscal  administrativo  do  contrato  verificará  a  manutenção  das 
condições de habilitação da contratada,  acompanhará o empenho,  o 
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos  aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos  comprobatórios 
pertinentes, caso necessário.

 11.6.4.2 Caso  ocorra  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal 
administrativo  do  contrato  atuará  tempestivamente  na  solução  do 
problema,  reportando  ao  gestor  do  contrato  para  que  tome  as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

 11.6.5 Além  do  disposto  acima,  a  fiscalização  contratual  obedecerá  às 
seguintes rotinas:

 11.6.6 A  fiscalização  de  que  trata  esta  cláusula  não  exclui  nem  reduz  a 
responsabilidade  do  CONTRATADO,  inclusive  perante  terceiros,  por 
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  corresponsabilidade  da 
CONTRATANTE  ou  de  seus  agentes,  gestores  e  fiscais,  de 
conformidade.

 11.6.7 Gestor do Contrato

 11.6.7.1 Cabe ao gestor do contrato:

 11.6.7.2 coordenar  a  atualização  do  processo  de  acompanhamento  e 
fiscalização  do  contrato  contendo  todos  os  registros  formais  da 
execução  no  histórico  de  gerenciamento  do  contrato,  a  exemplo  da 
ordem de  serviço,  do  registro  de  ocorrências,  das  alterações  e  das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação 
da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração.

 11.6.7.3 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as  ocorrências  relacionadas  à  execução  do  contrato  e  as  medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência.

 11.6.7.4 acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para  fins  de  empenho  de  despesa  e  pagamento,  e  anotará  os 
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 
despesa no relatório de riscos eventuais.
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 11.6.7.5 emitir  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada  pelos  fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo CONTRATADO, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos 
e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

 11.6.7.6 tomar providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

 11.6.7.7 elaborar  relatório  final  com  informações  sobre  a  consecução  dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem  adotadas  para  o  aprimoramento  das  atividades  da 
Administração.

 11.6.7.8 enviar  a  documentação  pertinente  ao  setor  de  contratos  para  a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.”

 12 DO PAGAMENTO 

 12.1 O pagamento será efetuado mensalmente, acompanhado da respectiva 
nota fiscal e de acordo com o preço firmado em contrato, até o 15º dia 
consecutivo,  após o ateste realizado pelo responsável  designado 
pelo  CONTRATANTE.  A  data  do  referido  ateste  será  a  mesma 
informada na emissão/inclusão do Termo de Recebimento Definitivo.

 12.1.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas  decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou 
impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e 
comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 12.1.2 A cada pagamento posterior à primeira parcela, deverá ser apresentada 
à Contratante, a Guia da Previdência Social (GPS), relativa à quitação 
dos  encargos  previdenciários  incidentes  sobre  o  faturamento 
imediatamente anterior, bem como, apresentação dos comprovantes de 
recolhimento do FGTS relativo aos funcionários da empresa, folha de 
pagamento e cópia dos contracheques. 

 12.1.3 A Contratante ficará com cópias dos respectivos documentos.

 12.2 A CONTRATADA deverá emitir documento fiscal em conformidade com 
a legislação tributária, sob pena de devolução para que haja o acerto do 
faturamento.
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 12.2.1 Na hipótese de existência de erros na nota fiscal de cobrança e/ou outra 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento será 
interrompido  e  ficará  pendente  até  que  a  CONTRATADA  adote  as 
medidas  saneadoras,  voltando  a  correr  na  sua  íntegra  após  a 
CONTRATADA  ter  solucionado  o  problema,  seguindo  a  legislação 
vigente  quanto  à  ordem  cronológica  de  pagamentos  do 
CONTRATANTE.

 12.3 Serão retidos  na  fonte  os  tributos  e  as  contribuições elencados nas 
disposições  determinadas  pelos  órgãos  fiscais  e  fazendários,  em 
conformidade com as instruções normativas vigentes.

 12.4 A  retenção  do  tributo  de  que  trata  a  Instrução  Normativa  RFB  n.º 
1.234/2012  não  será  efetuada  caso  a  CONTRATADA apresente,  na 
entrega da nota de empenho, declaração de que é regularmente inscrita 
no  Regime  Especial  Unificado  de  Arrecadação  de  Tributos  e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte – Simples Nacional, conforme exigido no inciso XI do artigo 4º e 
modelo  constante  no  anexo  IV  da  IN  n.º  1.234/2021,  devendo  ser 
atualizada anualmente pela CONTRATADA.

 12.4.1 Enquanto  o  CONTRATANTE não  possuir  convênio  firmado  com  a 
Receita Federal do Brasil nos termos da portaria SRF n.º 1.454/2004 
referente à retenção dos tributos disciplinados no artigo 1º da IN SRF 
n.º 475/2004, as notas fiscais não devem ser faturadas com a retenção 
de PIS, COFINS e CSLL.

 12.5 Quando  os  recursos  para  execução  do  objeto  forem  oriundos  de 
convênios,  contratos  de  repasse  e  financiamentos,  os  pagamentos 
ficarão condicionados também ao repasse dos recursos pelo respectivo 
órgão concedente.

 12.6 Para  fins  de  pagamento,  a  CONTRATADA,  após  a  homologação, 
deverá informar ao Setor Financeiro desta câmara o banco, o n.º da 
agência  e  o  n.º  da  conta,  na  qual  será  realizado  o  depósito 
correspondente.  A  referida  conta  deverá  estar  em  nome  da 
CONTRATADA. Não serão realizados pagamentos por meio de boleto 
bancário.

 12.7 Para  fins  de  adjudicação,  homologação  e  empenho,  o  preço  do 
item/grupo poderá sofrer, automaticamente, uma pequena variação para 
menos, resultante da necessidade de serem obtidos valores unitários 
com até duas   casas decimais  , sendo que serão desconsideradas todas 
as casas posteriores à segunda.

 12.8 Poderá ser emitida nota de empenho, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil em substituição ao contrato, nos termos do artigo 95, 
da Lei n.º 14.133/21,  quando se tratar de fornecimento não-contínuo, 
para os itens com prazo de entrega imediata, integral e dos quais não 
resultem obrigações futuras.

 12.9 
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 13 DO REAJUSTE 

 13.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo 
de 12 (doze) meses contados do mês de referência do orçamento em 
abril de 2026.

 13.2 Após  o  intervalo  de  12  (doze)  meses,  os  preços  iniciais  serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice de 
Preços  ao  Consumidor  Amplo  –  IPCA,  apurado  pelo  Instituto 
Brasileiro de Geografia – IBGE,  exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;

 13.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) 
ano será contado a partir da data do último reajuste correspondente à 
mesma  parcela  objeto  da  nova  solicitação.  Entende-se  como  último 
reajuste  a  data  em  que  iniciados  seus  efeitos  financeiros, 
independentemente da data em que foi apostilada.

 13.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento,  a 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela 
última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 
remanescente, sempre que este ocorrer.

 13.5 Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier 
a ser determinado pela legislação então em vigor.

 13.6 Na  ausência  de  previsão  legal  quanto  ao  índice  substituto,  as 
contratantes elegerão novo índice oficial para reajustamento do preço 
do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de 
termo aditivo.

 13.7 A extinção do contrato  não configurará  óbice  para o  deferimento da 
repactuação  solicitada  tempestivamente,  hipótese  em  que  será 
concedida por meio de termo indenizatório.

 13.8 O  prazo  referido  no  subitem  anterior  ficará  suspenso  enquanto  a 
CONTRATADA não  cumprir  os  atos  ou  apresentar  a  documentação 
solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação dos 
custos.

 13.9 A repactuação/reajuste de preços será formalizada por apostilamento.

 13.10 As repactuações/reajustes não interferem no direito das contratantes de 
solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio econômico 
dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da 
Lei nº 14.133, de 2021.
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 14 REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 14.1 Caso  o  contratado  pleiteie  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  do 
contrato,  fica  a  CONTRATANTE  obrigada  a  responder  em  até  60 
(sessenta) dias da data do requerimento.

 14.2 Todos os documentos necessários à apreciação do pedido deverão ser 
apresentados acompanhado do requerimento. 

 14.3 O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá 
ser formulado durante a vigência do contrato. 

 15 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

 15.1  Não haverá a exigência da garantia de execução contratual.

 16 DO  ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI GERAL DE PROTEÇÃO 
DE DADOS – LEI N. 13.709/2018 (LGPD)

 16.1 As  contratantes  deverão  cumprir  com  todas  as  disposições  da  Lei 
Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do processo licitatório 
ou do contrato, desde a apresentação da proposta, independentemente 
de declaração ou de aceitação expressa.

 16.2 Os dados pessoais tratados pelas contratantes somente poderão ser 
utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 
com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da Lei Federal nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018.

 16.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados tratados pelas 
contratantes fora das hipóteses permitidas em lei.

 16.4 A Câmara Municipal de Caxias do Sul deverá ser informada, no prazo 
de  5  (cinco)  dias  úteis,  sobre  todos  os  contratos  de  suboperação 
firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA.

 16.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da Lei Federal 
nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, é dever da CONTRATADA eliminá-
los,  com exceção  das  hipóteses  do  art.  16  da  mesma lei,  incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para 
fins  de  comprovação  do  cumprimento  de  obrigações  legais  ou 
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

 16.6 É  dever  da  CONTRATADA  orientar  e  treinar  seus  empregados  e 
subordinados  sobre  os  deveres,  requisitos  e  responsabilidades 
decorrentes da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018.

 16.7 A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o 
cumprimento  dos  deveres  da  presente  cláusula,  permanecendo 
integralmente responsável por garantir sua observância.
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 16.8 A Câmara Municipal poderá realizar diligência para aferir o cumprimento 
dessa  cláusula,  devendo  a  CONTRATADA  atender  prontamente 
eventuais pedidos de comprovação formulados.

 16.9 A  CONTRATADA  deverá  prestar,  no  prazo  fixado  pela  Câmara 
Municipal,  prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca 
de dados pessoais para cumprimento da Lei Federal nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

 16.10 Bancos  de  dados  formados  a  partir  de  contratos  administrativos, 
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, 
devem  ser  mantidos  em  ambiente  virtual  controlado,  com  registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (art. 37 da Lei Federal nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018), com cada acesso, data, horário e 
registro  da  finalidade,  para  efeito  de  responsabilização,  em caso  de 
eventuais omissões, desvios ou abusos.

 16.11 Os referidos bancos de dados devem ser  desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Câmara 
Municipal nas hipóteses previstas na LGPD.

 16.12 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento  de  dados  pessoais,  quando  indicado  pela  autoridade 
competente,  em especial  a  ANPD por  meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da Lei Federal nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018.

 16.13 Os contratos e convênios de que trata o §1º do art. 26 da Lei Federal nº 
13.709,  de 14  de  agosto de  2018  deverão  ser  comunicados  à 
autoridade nacional.”

 17 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 17.1 Às Licitantes ou às Contratadas que praticarem qualquer conduta que 
infrinja as regras da licitação, as condições estabelecidas neste termo 
de  referência,  em contrato  ou,  ainda,  que  viole  expressa  disposição 
legal  ou  regulamentar,  ficarão  sujeitas,  sem  prejuízo  da 
responsabilidade civil ou penal, às sanções aqui previstas, que serão 
aplicadas após regular Processo Administrativo.

 17.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 
2021, a Contratada que:

 17.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

 17.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração  ou  ao  funcionamento  dos  serviços  públicos  ou  ao 
interesse coletivo;

 17.2.3 Der causa à inexecução total do contrato;
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 17.2.4 Ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da 
contratação sem motivo justificado;

 17.2.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato;

 17.2.6 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

 17.2.7 Comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  de  qualquer 
natureza;

 17.2.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013.

 17.3 Serão  aplicadas  às  Licitantes  ou  Contratadas  que  incorrerem  nas 
infrações acima descritas as seguintes sanções:

 17.3.1 Advertência,  quando  as  Licitantes  ou  Contratadas  derem  causa  à 
inexecução  parcial  do  contrato,  sempre  que  não  se  justificar  a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021);

 17.3.2 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, quando 
praticadas  as  condutas  descritas  nos  subitens  “17.2.2”,  “17.2.3”  e 
“17.2.4”  do item  anterior,  que  trata  das  infrações  administrativas, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021);

 17.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 
as  condutas  descritas  nos  subitens  “17.2.5”,  “17.2.6”,  “17.2.7”  e 
“17.2.8” do item anterior, que trata das infrações administrativas, bem 
como nos subitens “17.2.2”,  “17.2.3”  e “17.2.4”, também do item que 
trata  das  infrações  administrativas, que  justifiquem  a  imposição  de 
penalidade  mais  grave  (art.  156,  §5º,  da  Lei  Federal  nº  14.133,  de 
2021).

 17.3.4 Multas:

 17.3.4.1 De 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

 17.3.4.1.1 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover 
a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021;

 17.3.4.2 De 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 30% (trinta por cento), sobre o 
valor total da proposta ou da contratação, para a infração descrita no 
subitem “17.2.1” do subitem 17.2;
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 17.3.4.3 De 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 30% (trinta por cento), sobre o 
valor total da proposta ou da contratação, para a infração descrita no 
subitem “17.2.2” do subitem 17.2;

 17.3.4.4 De  30%  (trinta  por  cento),  sobre  o  valor  total  da  proposta  ou  da 
contratação,  para a inexecução total  do contrato prevista no subitem 
“17.2.3” do subitem 17.2;

 17.3.4.5 De 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 30% (trinta por cento), sobre o 
valor total da proposta ou da contratação, para a infração descrita no 
subitem “17.2.4” do subitem 17.2;

 17.3.4.6 De  10%  (dez  por  cento),  sobre  o  valor  total  da  proposta  ou  da 
contratação, para as infrações descritas nos subitens “17.2.5” a “17.2.8” 
do subitem 17.2.

 17.4 Caso as multas não sejam quitadas em até 15 (quinze) dias contados 
da  notificação  para  o  pagamento,  ela  estará  sujeita  à  atualização 
monetária com base no mesmo índice previsto para o reajuste do valor 
da contratação.

 17.5 A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, 
em  hipótese  alguma,  a  obrigação  de  reparação  integral  do  dano 
causado à Administração (art. 156, §9º, da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021).

 17.6 Todas  as  sanções  previstas  neste  termo  de  referência  poderão  ser 
aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021).

 17.7 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de sua notificação 
(art. 157, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021).

 17.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor do pagamento eventualmente devido, além da perda desse valor, 
a  diferença  será  descontada  da  garantia  prestada  ou  será  cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021).

 17.9 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial,  a multa poderá 
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente.

 17.10 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  observando-se  o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar  e contratar  e de declaração de inidoneidade para licitar  ou 
contratar.
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 17.11 Na aplicação das sanções serão considerados (art.  156,  §1º,  da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021):

 17.11.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;

 17.11.2 As peculiaridades do caso concreto;

 17.11.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

 17.11.4 Os danos que dela provierem para o Contratante;

 17.11.5 A  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

 17.12 Os  atos  previstos  como  infrações  administrativas  na  Lei  Federal  nº 
14.133,  de 1º de abril  de 2021,  ou em outras leis sobre licitações e 
contratos  da  Administração Pública,  e  que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
serão  apurados  e  julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida lei (art. 159).

 17.13 A  personalidade  jurídica  das  Licitantes  ou  Contratadas  poderá  ser 
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste termo 
de referência ou do contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
as  Licitantes  ou  Contratadas,  observados,  em  todos  os  casos,  o 
contraditório,  a  ampla  defesa e  a  obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia (art. 160, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021).

 17.14 A Administração, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 
relativos  às  sanções  por  ela  aplicadas,  para  fins  de  publicidade  no 
Cadastro Nacional  de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis)  e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021).

 17.15 As sanções de impedimento de licitar  e contratar  e a declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na 
forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

 17.16 Os  débitos  das  Licitantes  ou  Contratadas  com  a  Administração, 
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em 
dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos que as Licitantes ou Contratadas possuam com o 
mesmo órgão contratante.
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 18 DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 18.1 As despesas decorrentes deste objeto correrão por conta  da dotação 
orçamentária 01.01.01.031.0018.2001  3.3.90.39.00.00.00.00 –  (outros 
serviços de terceiro – pessoa jurídica)

 19 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 19.1 Esclarecimentos técnicos   referentes ao objeto deste Pregão devem ser 
tratados com o Setor de Comunicação, fone (54) 3066.3974, com Fábio 
Carnesella, no horário das 8 h às 12 h e das 13 h às 17 h, de segunda-
feira a sexta feira, em dias úteis.

 19.2 Fazem parte deste Termo de Referência:

a)  Anexo  I  –  Descrição  dos  itens  e  quantidades  máximas  da 
contratação;

b) Anexo II – Forma e critérios de seleção do fornecedor;

c) Anexo III – Declaração de Conhecimento;

d) Anexo IV – Modelo de identificação do quadro funcional.

_________________________________

Ciro Fabres – Matr. 3006

Responsável pela elaboração deste Termo de Referência

Setor de Comunicação
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA

DESCRIÇÃO DOS ITENS E QUANTIDADES DA CONTRATAÇÃO

GRUPO ITEM
CÓD. 
GRP.

DESCRIÇÃO DO(S) ITEM(NS) UN. QTD. 
PREÇO 

MÁXIMO 
UNITÁRIO

PARTICIPAÇÃO 
LC N.º 123/06

1

1 71377

SERVIÇO PRESENCIAL 
MENSAL DE TRADUÇÃO E 
INTERPRETAÇÃO DA LÍNGUA 
BRASILEIRA DE SINAIS 
(LIBRAS):
a) a ser captado em vídeo, pela 
contratante, para veiculação em 
meios eletrônicos;
b) de segunda a sexta-feira, no 
período das 08h30 às 13h00;
c) no mínimo, 2 (dois) postos de 
intérprete, presentes nas 
dependências da contratante.

MÊS 12 R$ 52.200,00

Ampla 
Concorrência

2 71378

SERVIÇO PRESENCIAL 
EVENTUAL DE TRADUÇÃO E 
INTERPRETAÇÃO DA LÍNGUA 
BRASILEIRA DE SINAIS 
(LIBRAS):
a) a ser captado em vídeo, pela 
contratante, para veiculação em 
meios eletrônicos;
b) prestação de serviço eventual 
em caso de extensão do horário 
ordinário relativo ao serviço 
mensal;
c) no mínimo, 2 (dois) postos de 
intérprete, presentes nas 
dependências da contratante.

H 240 R$ 464,00

3 71379

SERVIÇO PRESENCIAL 
EVENTUAL GERAL DE 
TRADUÇÃO E 
INTERPRETAÇÃO DA LÍNGUA 
BRASILEIRA DE SINAIS 
(LIBRAS):
a) prestação de serviço 
presencial eventual para atender 
indivíduos, grupos, gravar 
programas etc.;
b) no mínimo, 2 (dois) postos de 
intérprete, presentes nas 
dependências da contratante.

H 2400 R$ 464,00

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO R$ 1.851.360,00

*OBSERVAÇÃO  :   no tocante aos itens 2 (dois) e 3 (três) da tabela acima, como as 
suas quantidades são valores máximos estimados para 1 (um) ano, a CONTRATANTE 
exigirá  a  execução  dos  serviços  representados  por  estes  itens,  por  parte  da 
CONTRATADA, conforme demanda, sem comprometimento em contrato, portanto, de 
valores mensais fixos.
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ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

 1 FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO

 1.1 O  prestador  de  serviço  será  selecionado  por  meio  da  realização  de 
procedimento  de  licitação,  na  modalidade PREGÃO,  sob  a  forma 
ELETRÔNICA,  com adoção do  critério de julgamento pelo  MENOR 
PREÇO.

 1.1.1 Da divisão da licitação: Adjudicação por grupo.

 1.1.2 Modo de Disputa: Aberto.

 2 PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

 2.1 A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos:

a) Valor unitário e total do item, expressos em reais,  com até 2 (duas) 
casas  decimais,  à  vista,  válido  para  ser  praticado  desde  a  data  da 
apresentação da proposta até o efetivo pagamento;

a.1) Entende-se  como  valor  unitário,  o  valor  mensal/horário para  a 
prestação dos serviços. Na fase de lances, o sistema  compras.gov.br 
realizará o cálculo do valor total do item (anual), resultante do produto 
do  valor  unitário  pela  respectiva  quantidade  (12  meses/800  horas 
anuais).

b)  Descrição  detalhada  do  objeto,  contendo  as  informações 
especificadas no Termo de Referência. A licitante deve atentar-se para 
não se identificar ao preencher este campo.

 2.1.1 Caso o Edital não vede a participação no certame, a Pessoa Física, ao 
ofertar seu lance ou proposta, deverá acrescentar o percentual de 20% 
(vinte por cento) do valor de comercialização a título de contribuição 
patronal  à  Seguridade  Social,  para  fins  de  melhor  avaliação  das 
condições da contratação pela Administração. O valor correspondente 
ao  percentual  deverá  ser  subtraído  do  valor  da  proposta  final  do 
adjudicatário  e  recolhido pela  Administração ao Instituto  Nacional  do 
Seguro Social (INSS).

 2.2 Todas  as  especificações  do  objeto  contidas  na  proposta  vinculam a 
licitante vencedora.

 2.3 Os  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de 
lances,  serão  de  exclusiva  responsabilidade  da  licitante,  não  lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto.
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 2.4 O prazo de validade da proposta será de 90 (noventa) dias, a contar da 
data de sua apresentação.

 3 CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO, FORMULAÇÃO DE LANCES E DE 
DESEMPATE DAS PROPOSTAS

 3.1 Os critérios de classificação, formulação de lances e de desempate das 
propostas estão dispostos no item 4 do Edital.

 4 CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

 4.1 Os critérios de aceitabilidade das propostas estão dispostos no Edital.

 5 CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO TÉCNICA DAS PROPOSTAS

 5.1 A(s) licitante(s)  provisoriamente  classificada(s)  em  primeiro  lugar 
deverá(ão)  apresentar,  no  prazo  de     2  (duas)  horas   a  contar  da 
solicitação do Pregoeiro, podendo ser prorrogado, nos termos do Edital, 
a seguinte documentação:

 5.1.1 Documentação técnica

 5.1.2 Não  haverá  a  exigência  de  documentação  técnica  nesta  etapa  da 
contratação. 

 6 DA HABILITAÇÃO

 6.1 A habilitação da(s)  licitante(s) mais bem classificada(s)  em relação à 
habilitação  jurídica,  à  habilitação  fiscal,  à  habilitação  trabalhista,  à 
qualificação  econômico-financeira  e  à  qualificação  técnica  será 
verificada  por  meio  do  SICAF,  conforme  o  disposto  na  Instrução 
Normativa  SEGES/MP  n.º  03,  de  2018,  nos  documentos  por  ele 
abrangido.

 6.1.1 Os  documentos  exigidos  para  habilitação  que  não  estejam 
contemplados  no  SICAF  serão  enviados  por  meio  do  sistema,  em 
formato digital, no prazo de  2 (duas) horas a contar da solicitação 
feita  pelo  Pregoeiro,  prorrogável  por  igual  período,  a  critério  da 
Administração.

 6.2 Ressalvado  o  disposto  no  subitem acima,  a(s)  licitante(s)  mais  bem 
classificada(s)  deverá(ão) encaminhar a seguinte documentação para 
fins de habilitação:

 6.2.1 Habilitação Jurídica  

 6.2.1.1 Pessoa Jurídica
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 6.2.1.1.1 Registro  Comercial,  Certificado  da  Condição  de 
Microempreendedor Individual – CCMEI, Ato Constitutivo, Estatuto 
ou  Contrato  Social e  suas  alterações,  se  houver,  devidamente 
registrado  na  Junta  Comercial,  em  se  tratando  de  sociedades 
comerciais,  acompanhado,  no  caso  de  sociedade  por  ações,  de 
documento de eleição de seus atuais administradores; inscrição do ato 
constitutivo,  no  caso  de  sociedade  civil,  acompanhada  de  prova  da 
diretoria em exercício;  ou decreto de autorização, em se tratando de 
empresa  ou  sociedade  estrangeira  em  funcionamento  no  País, em 
vigor.

 6.2.1.1.1.1 A  licitante  poderá  apresentar  a  versão  consolidada  do  documento 
solicitado  acima,  devendo  vir  acompanhado  de  todas  as  alterações 
posteriores, caso houver.

 6.2.1.1.1.2 Somente  será(ão)  habilitado(s)  a(s)  licitantes(s)  que  apresentar(em), 
além de  toda  a  documentação  exigida,  o  ramo pertinente  ao  objeto 
desta contratação no seu objeto social.

 6.2.1.1.1.3 O Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI 
somente será exigido quando permitida a participação do MEI, situação 
que  pode  ser  verificada  na  tabela  do  Anexo  I  deste  Termo  de 
Referência.

 6.2.1.1.2 Pessoa Física

 6.2.1.1.2.1 Documento de identificação com foto ou equivalente que, por força 
de  lei,  tenha  validade para  fins  de  identificação  em todo  o  território 
nacional.

 6.2.2 Habilitação Fiscal  

 6.2.2.1 Prova  de  Regularidade  com  a  Fazenda  Federal,  mediante  a 
apresentação da  Certidão de Tributos e Contribuições Federais e 
Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as contribuições sociais 
previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n.° 
8.212, de 24 de julho de 1991, em vigor.

 6.2.2.1.1 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor.

 6.2.2.1.2 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, em vigor, conforme 
legislação  tributária  do  Município  expedidor  da  licitante  que  ora  se 
habilita para este certame.

 6.2.2.1.2.1 A Certidão deverá expressar, de forma clara e objetiva, a situação da 
licitante em relação à totalidade dos tributos (Mobiliários e Imobiliários) 
a cargo da Fazenda Municipal. Mesmo no caso da licitante não possuir 
imóvel em seu nome, ou seja, isenta de qualquer imposto municipal, 
deverá ser apresentada certidão emitida pela Fazenda Municipal.



- 27 -

 6.2.2.1.3 Prova de Regularidade junto ao  Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço  -  FGTS, em  vigor,  demonstrando  a  situação  regular  ao 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei.

 6.2.3 Habilitação Trabalhista  

 6.2.3.1 Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do 
Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas, em vigor.

 6.2.4 Qualificação Econômico-Financeira  

 6.2.4.1 Pessoa Jurídica

 6.2.4.1.1 Certidão  Negativa  de  Falência,  Concordata  ou  de  Recuperação 
Judicial (Lei n.° 11.101/2005),  em vigor, expedida pelo distribuidor da 
comarca da matriz da pessoa jurídica.

 6.2.4.1.2 Será aceito documento emitido em nome e CNPJ da matriz e válido 
para todas as filiais.

 6.2.4.2 Pessoa Física

 6.2.4.2.1 Certidão  negativa  de  insolvência  civil,  em  vigor,  expedida  pelo 
distribuidor do domicílio ou sede da licitante.

 6.2.4.3 Qualificação Técnica  

I) Declaração de Conhecimento assinada por seu representante legal, 
conforme Anexo III deste Termo de Referência, de que o licitante tomou 
conhecimento  de  todas  as  informações  e  das  condições  para  o 
cumprimento  das  obrigações  objeto  da  licitação,  conforme  previsto 
neste Termo de Referência.

 6.3 A  permissão  de  participação  de  Pessoa  Física  para  esta 
contratação somente será aceita caso não esteja vedada no Edital.

 6.4 As certidões dos subitens 6.2.2 a 6.2.4 que não expressarem o prazo de 
validade deverão ter a data de expedição não superior a 6 (seis) meses.

 7 DOCUMENTAÇÃO  NECESSÁRIA  PARA  ASSINATURA  DO 
CONTRATO

 7.1 A licitante vencedora terá o prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos 
para assinatura do Termo de Contrato, contados da data de convocação 
feita, por escrito, pela Câmara Municipal de Caxias do Sul.

 7.2 O(s)  referido(s)  prazo(s)  poderá(ão)  ser  prorrogado(s)  a  critério  da 
Câmara, mediante apresentação de justificativa pelo fornecedor.

 7.2.1 A assinatura do Termo de Contrato poderá ser de forma digital, desde 
que  o  fornecedor  tenha  um  Certificado  emitido  por  uma  Autoridade 
Certificadora  (AC)  credenciada  na  Infraestrutura  de  Chaves  Públicas 
Brasileira (ICP - Brasil), na forma da legislação vigente.
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO

À Câmara Municipal de Caxias do Sul/RS

O Sr.(a) ___________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

nº  ___________________,  expedida  pela  (o)  ____________________,  e  CPF  nº 

__________________,  neste  ato  representando  a  empresa 

__________________________,  inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o  nº 

____________________, sediado(a) na _________________________, visando con-

correr no Pregão nº 08/2026 da Câmara Municipal de Caxias do Sul/RS, DECLARA, 

sob as penas da lei, que tem pleno conhecimento dos serviços a serem executados, 

do(s) local(is) de execução, e se sujeita a todas as condições estabelecidas.

_____________________________________________________

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE

___________________________, em ____ de __________ de 2026.
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ANEXO IV – MODELO DE IDENTIFICAÇÃO DO QUADRO FUNCIONAL

POSTO DE 
TRABALHO 

C.H.
SEMANAL

NOME COMPLETO CPF



Anexo II do Edital - 
Estudo Técnico Preliminar



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS

• Número do processo  : Processo Licitatório N.º 51/2026 – Pregão N.º 08/2026.
• Área requisitante:   Comunicação Social.

2.  DEFINIÇÃO  E  ESPECIFICAÇÃO  DAS  NECESSIDADES  A  PARTIR  DE  UMA 
PERSPECTIVA DE INTERESSE PÚBLICO:

A  presente  demanda  consiste  na  contratação  de  serviços  de  intérprete  de 
Língua  Brasileira  de  Sinais  (Libras),  com  o  objetivo  de  garantir  a  acessibilidade 
comunicacional  às  pessoas  surdas  ou  com  deficiência  auditiva  nas  atividades 
institucionais da Câmara Municipal de Caxias do Sul.

O serviço será voltado para as Sessões Plenárias e programas ao vivo, além de 
outros programas que venham a ser solicitados promovendo a plena participação de 
cidadãos  e  servidores  com  deficiência  auditiva  nas  atividades  legislativas, 
administrativas e institucionais, em conformidade com os princípios da administração 
pública  e  da  Lei  nº  13.146/2015,  que  representa  o  Estatuto  da  Pessoa  com 
Deficiência.

Sob a perspectiva do interesse público, a contratação revela-se essencial para 
assegurar a inclusão, a igualdade de oportunidades e o pleno acesso à informação, 
conforme definido pelo Art 3º, incisos I e IV da Lei nº 13.146/2015. A ausência desse 
serviço comprometeria a participação efetiva de usuários surdos ou com deficiência 
auditiva em atendimentos, eventos, reuniões e demais atividades institucionais, além 
de  impactar  a  transparência,  a  publicidade  dos  atos  públicos  e  o  exercício  da 
cidadania. Dessa forma, a contratação atende diretamente ao interesse público e aos 
princípios da eficiência,  transparência,  publicidade, dignidade da pessoa humana e 
economicidade.

A prestação dos serviços contemplará interpretação em Libras por profissionais 
qualificados,  com  domínio  técnico  da  língua  e  experiência  compatível  com  a 
participação  em  Sessões  Plenárias,  programas  ao  vivo  e  demais  atividades 
institucionais.  Para  as  Sessões  Plenárias  e  programas  ao  vivo,  o  serviço  será 
realizado por, no mínimo, 2 (dois) intérpretes, com captação em vídeo para veiculação 
em meios eletrônicos,  de segunda a sexta-feira,  no período das 08h30 às 13h00, 
garantindo que todo o conteúdo seja acessível e respeite o direito à informação e à 
ampla divulgação. Além do serviço contínuo durante o horário regular, será prevista a 
prestação por hora em casos de extensão das Sessões Plenárias além do horário 
ordinário, com estimativa mensal de até 20 (vinte) horas adicionais.

O objeto inclui também a prestação de serviços de interpretação presencial, por 
hora e por profissional, para atender grupos ou indivíduos durante Sessões Plenárias 
ou outras atividades previamente agendadas pela Administração, sempre que houver 
demanda de acessibilidade, com estimativa mensal de até 200 (duzentas) horas. Essa 
flexibilidade  permite  atender  diferentes  situações,  garantindo  a  inclusão  plena  de 
participantes surdos ou com deficiência auditiva em eventos presenciais, reuniões ou 
atendimentos específicos.

Considerando que a prestação de serviços de interpretação em Libras exige 
profissionais  qualificados  aptos  a  atuar  em  diferentes  contextos  formais,  torna-se 
imprescindível a definição clara das especificações técnicas do serviço, bem como a 
adoção de critérios que assegurem a qualidade, precisão e fidelidade da interpretação.



Dessa  forma,  a  presente  contratação  mostra-se  necessária  para  garantir  a 
continuidade  dos  serviços,  a  ampla  compreensão  dos  atos  institucionais  e  o 
atendimento  ao  interesse  público,  com  observância  aos  princípios  da  eficiência, 
economicidade, transparência, publicidade, dignidade da pessoa humana e igualdade.

3. ESTIMATIVA DA DEMANDA (OBJETO) – QUANTIDADE DE BENS E SERVIÇOS 
– E JUSTIFICATIVA PARA O SEU PARCELAMENTO OU NÃO:

Conforme o que foi exposto no item anterior, sugere-se um serviço presencial de 
tradução  e  interpretação  de  LIBRAS conforme  os  itens  e  quantidades  abaixo,  de 
acordo com o catálogo de padronização interna de bens e serviços GRP:

GRUPO ITEM
CÓD. 
GRP

DESCRIÇÃO DOS ITENS UN. QTD.

1

1 71377

SERVIÇO PRESENCIAL MENSAL DE 
TRADUÇÃO E INTERPRETAÇÃO DA LÍNGUA 
BRASILEIRA DE SINAIS (LIBRAS):
a) a ser captado em vídeo, pela contratante, para 
veiculação em meios eletrônicos;
b) de segunda a sexta-feira, no período das 08h30 
às 13h00;
c) no mínimo, 2 (dois) postos de intérprete, 
presentes nas dependências da contratante.

MÊS 12

2 71378

SERVIÇO PRESENCIAL EVENTUAL DE 
TRADUÇÃO E INTERPRETAÇÃO DA LÍNGUA 
BRASILEIRA DE SINAIS (LIBRAS):
a) a ser captado em vídeo, pela contratante, para 
veiculação em meios eletrônicos;
b) prestação de serviço eventual em caso de 
extensão do horário ordinário relativo ao serviço 
mensal;
c) no mínimo, 2 (dois) postos de intérprete, 
presentes nas dependências da contratante.

H 240

3 71379

SERVIÇO PRESENCIAL EVENTUAL GERAL DE 
TRADUÇÃO E INTERPRETAÇÃO DA LÍNGUA 
BRASILEIRA DE SINAIS (LIBRAS):
a) prestação de serviço presencial eventual para 
atender indivíduos, grupos, gravar programas etc.;
b) no mínimo, 2 (dois) postos de intérprete, 
presentes nas dependências da contratante.

H 2400

O agrupamento dos itens que compõe a solução aqui proposta se justifica pela 
natureza integrada dos elementos que a compõe: o parcelamento dos itens poderia 
comprometer a organicidade das atividades bem como complicar a gestão contratual.

*OBSERVAÇÃO  :   no  tocante  aos  itens  2  (dois)  e  3  (três)  da  tabela  acima,  as 
quantidades apresentadas são valores máximos estimados para 1 (um) ano, assim, a 
CONTRATANTE exigirá a execução dos serviços representados por estes itens, por 
parte  da  CONTRATADA,  conforme demanda,  sem comprometimento  em contrato, 
portanto, de valores mensais fixos.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

A contratação dos serviços de intérpretes de Língua Brasileira de Sinais (Libras) 
deverá atender aos seguintes requisitos:

a)  A empresa ou profissionais contratados devem possuir qualificação e experiência 
comprovadas  na  prestação  de  serviços  de  interpretação  em  Libras,  garantindo 
domínio técnico da língua e conhecimento das normas de acessibilidade;



b) Os serviços devem abranger a interpretação simultânea ou consecutiva, conforme a 
necessidade das atividades institucionais, incluindo Sessões Plenárias, programas ao 
vivo  e  outras  reuniões  ou  eventos  previamente  agendados,  garantindo  a  plena 
participação de pessoas surdas ou com deficiência auditiva;

c) A  prestação  do  serviço  deverá  ser  realizada  por,  no  mínimo,  dois  intérpretes 
durante as Sessões Plenárias e programas ao vivo,  com captação em vídeo para 
transmissão em meios eletrônicos, assegurando a acessibilidade em tempo real;

d) Será prevista a prestação de serviço por hora para eventual extensão das Sessões 
além do  horário  regular,  assim como para  interpretação  presencial  em grupos  ou 
atendimentos  individuais  durante  atividades  institucionais,  conforme  demanda  da 
Administração;

e) A  contratada  deverá  garantir  atendimento  presencial,  ágil,  pontual  e  contínuo, 
assegurando  que  todas  as  atividades  programadas  contem  com  interpretação 
adequada, respeitando os horários e cronogramas definidos;

f) O contrato deverá ter vigência mínima de 12 (doze) meses, garantindo continuidade 
na prestação dos serviços e a manutenção da qualidade da comunicação acessível;

g) A contratada deverá prestar suporte técnico e operacional durante toda a vigência 
do contrato,  solucionando eventuais  problemas,  dúvidas ou ajustes relacionados à 
prestação do serviço de interpretação;

h)  Na formulação do preço anual global, o licitante deverá considerar e discriminar 
todas as despesas com custos com pessoal, obrigações sociais, fiscais, comerciais e 
trabalhistas,  previdenciárias  e  tributárias,  responsabilidade civil,  seguros,  materiais, 
transporte,  lucro,  treinamento  e/ou  reciclagem  de  pessoal,  despesas 
administrativas/operacionais,  taxas,  embalagens,  tarifas,  fretes,  descarga, 
equipamentos de segurança, EPI´s, uniforme personalizado, crachá de identificação, 
transporte de pessoal aos locais de prestação dos serviços e retorno dos mesmos, 
auxílio-refeição/alimentação, benefício social familiar, considerando inclusive repousos 
remunerados,  feriados  e  pontos  facultativos,  discriminando  separada  e 
minuciosamente os custos.

Não obstante os requisitos acima, quando contratado, o licitante deverá adotar 
práticas de gestão que garantam os direitos trabalhistas e o atendimento às normas 
internas e de segurança e medicina do trabalho para seus empregados, bem como 
serão proibidos quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual 
ou estado civil na seleção de vigilantes no quadro da empresa.

Será  de  responsabilidade  unicamente  da  contratada  a  comprovação  da 
formação técnica específica dos interpretes de libras e seu dever  a promoção de 
curso de educação, formação, aconselhamento, prevenção e controle de risco aos 
trabalhadores, bem como sobre práticas socioambientais para economia de energia, 
de água e redução de geração de resíduos sólidos no ambiente onde se prestará o 
serviço.

Os  requisitos  estabelecidos  visam  assegurar  a  plena  acessibilidade 
comunicacional,  promover  a  inclusão  social  e  garantir  a  participação  efetiva  de 
pessoas surdas ou com deficiência auditiva nas atividades institucionais, atendendo 
aos  princípios  da  eficiência,  economicidade,  transparência,  dignidade  da  pessoa 
humana e interesse público.



5. LEVANTAMENTO DE MERCADO, CUSTOS E JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS DA 
CONTRAÇÃO:

A  pesquisa  de  preços,  parte  integrante  deste  processo,  foi  realizada  em 
conformidade com a Resolução de Mesa 1297/A de 2024 – que reafirma e expande o 
disposto na Lei n.º 14.133. Assim, em razão de o objeto de contratação se tratar de 
um serviço, tem-se, eo ipso, que a melhor maneira de refletir os valores de mercado 
se dá através de cotação de valores diretamente com fornecedores do ramo ao qual 
pertence o objeto, conforme previsto na Nova Lei de Licitações e Contratos em seu 
artigo 23º, parágrafo primeiro, inciso IV.

Sendo  assim,  após  a  análise  dos  valores  obtidos,  a  escolha  da  solução 
matemática  para  estimar  os  preços  se  deu  conforme  orientado  pela  resolução 
supracitada. Abaixo segue a tabela com o coeficiente de variação para o conjunto de 
valores representativos de cada item e a melhor adequação encontrada aos preços 
apresentados:

ITEM
CÓD. 
GRP

QTD. CV 
SOLUÇÃO 

MATEMÁTICA

PREÇO 
UNITÁRIO 
ESTIMADO

PREÇO TOTAL 
ESTIMADO

1 71377 12 59,62% MEDIANA R$ 52.200,00 R$ 626.400,00

2 71378 240 59,69% MEDIANA R$ 464,00 R$ 111.360,00

3 71379 2400 59,69% MEDIANA R$ 464,00 R$ 1.113.600,00

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO R$ 1.851.360,00

A memória de cálculo para as estimativas dos valores acima acompanha este 
processo, bem como os anexos que comprovam a origem dos valores pesquisados. 
Estes  documentos  poderão  ser  classificados  como  sigilosos  até  a  conclusão  da 
licitação, conforme previsto no inciso VI do § 1° da Lei n.º 14.133/2021.

6. SOLUÇÃO COMO UM TODO

Para  a  presente  contratação  se  propõe a  modalidade de  licitação via  pregão, 
conforme previsto nos arts. 6º, inciso XLI, e 28 da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista 
que o objeto se enquadra como serviço comum, cujos padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de 
mercado.  Trata-se de serviço amplamente ofertado por  diversos fornecedores,  não 
demandando  soluções  técnicas  complexas  ou  de  natureza  predominantemente 
intelectual, o que viabiliza a adoção do critério de julgamento pelo menor preço.

A contratação  pelo  período  inicial  de  12  (doze)  meses,  com  possibilidade  de 
prorrogação nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021, justifica-se pela natureza 
contínua  do  serviço,  essencial  à  realização  de  eventos  institucionais,  sessões 
plenárias  e  demais  atividades que demandem interpretação em Libras.  A eventual 
descontinuidade  do  serviço  pode  comprometer  o  adequado  funcionamento  das 
atividades  administrativas  e  legislativas,  bem  como  prejudicar  a  garantia  de 
acessibilidade comunicacional ao público.

Ademais, a adoção do pregão contribui para a ampliação da competitividade, a 
obtenção  de  propostas  mais  vantajosas  e  a  racionalização  dos  procedimentos 
administrativos,  reduzindo a necessidade de repetição de processos licitatórios em 
curto espaço de tempo. Tal modelo também favorece a continuidade e a padronização 
na execução dos serviços.



Dessa  forma,  a  solução  adotada  encontra-se  alinhada  aos  princípios  da 
legalidade, economicidade, eficiência, planejamento e transparência, previstos na Lei 
nº 14.133/2021, assegurando a adequada prestação do serviço e a efetiva promoção 
da acessibilidade às pessoas surdas ou com deficiência auditiva.

7. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

A presente contratação não está prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) 
da Câmara Municipal de Caxias do Sul pois este ainda não foi elaborado. Assim, a 
decisão de adquirir o serviço em questão foi fundamentada conforme necessidades 
apresentadas no item 1 deste ETP.  Portanto,  mesmo com a ausência do PCA,  a 
contratação está alinhada com princípios previstos na Lei de Contratos e Licitações 
Públicas,  refletindo  uma abordagem proativa  para  resolver  problemas e  garantir  a 
eficácia das operações mais triviais deste órgão.

8. PERMISSÃO/VEDAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO

A Lei nº 14.133/2021 tem como regra a permissão à participação de consórcios, 
inclusive  quando  o  instrumento  for  omisso  sobre  o  tema.  Assim,  a  Administração 
Pública, quando não permitir a participação de licitantes em consórcios, deve motivar 
essa decisão, justificando as razões para tanto. Por este motivo, cabe ao órgão que 
promove  o  processo  licitatório,  considerando  o  poder  discricionário,  avaliar 
conveniência e oportunidade, de maneira a decidir pela vedação ou não à participação 
de empresas em regime de consórcio.

A admissão de participação de consórcio  é necessária  quando,  em razão das 
circunstâncias  mercadológicas  e/ou  natureza  do  objeto,  torna-se  problemática  a 
competição. Ou seja, quando parcela significativa de empresas isoladas não tiverem 
condições para participar de uma licitação.

No tocante a esta contratação, a vedação à participação de licitantes constituídos 
sob a forma de consórcio se justifica em razão de que as contratações de bens e 
serviços  comuns são  plenamente  possíveis  de  serem atendidas  por  empresas  de 
forma  isoladas.  A  presente  contratação  não  é  restritiva  no  tocante  a  sede  dos 
licitantes,  sendo  possibilitada  a  participação  de  interessados  que  atuam  em  todo 
território nacional, sendo assim, então decide-se que não será permitida a participação 
de empresas consorciadas.

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

No momento, constata-se que não há futuras contratações, ou em elaboração, 
diretamente relacionadas que possam impactar no planejamento deste processo de 
fornecimento de serviços de intérprete de Libras, uma vez que o mesmo contempla 
uma categoria singular de serviços, cuja vigência encera-se no final do contrato. 

10. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO

A contratação de serviços de intérprete de Língua Brasileira de Sinais (Libras) 
visa  alcançar  resultados  essenciais  e  de  grande  relevância  no  que  se  refere  à 
inclusão, acessibilidade e participação plena de pessoas surdas ou com deficiência 
auditiva nas atividades institucionais da Câmara Municipal de Caxias do Sul.

Essa contratação contribui para a efetividade da comunicação nos atendimentos, 
reuniões, Sessões Plenárias e demais eventos promovidos pelo órgão, garantindo que 
todos os cidadãos e servidores possam compreender, interagir e participar de forma 
equitativa, promovendo um ambiente institucional mais inclusivo, produtivo e eficiente 
no cumprimento de suas funções.



Ao assegurar a acessibilidade comunicacional, a contratação também reforça o 
compromisso da Administração com a dignidade da pessoa humana, a transparência e 
o pleno exercício da cidadania, atendendo aos princípios legais e às melhores práticas 
de gestão pública.

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

Em  termos  de  aproveitamento  dos  recursos  humanos,  entende-se  que  é 
necessária  a  capacitação  dos  servidores  responsáveis  pela  gestão  do  contrato 
decorrente  desta  contratação,  bem  como  para  a  fiscalização  da  prestação  dos 
serviços de interpretação em Língua Brasileira de Sinais (Libras) pelo contratado.

Essa capacitação permitirá aos servidores acompanhar de forma adequada a 
qualidade e a efetividade dos serviços, garantindo o cumprimento dos horários, das 
modalidades presencial e remota, das estimativas de horas previstas e dos critérios 
estabelecidos no Termo de Referência. Inclui-se, nesse acompanhamento, a análise 
de relatórios, registros de presença dos intérpretes e a verificação do atendimento às 
demandas institucionais.

A  gestão  eficiente  desse  contrato  possibilitará  que  os  recursos  humanos, 
materiais  e  financeiros sejam utilizados de maneira  otimizada,  assegurando que o 
orçamento  destinado  à  contratação  de  intérpretes  de  Libras  seja  aplicado 
corretamente, promovendo acessibilidade, inclusão social e a plena participação de 
pessoas surdas ou com deficiência auditiva em todas as atividades institucionais do 
órgão.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

Em  termos  de  impacto  ambiental,  a  principal  preocupação  relacionada  ao 
atendimento da demanda aqui descrita se refere ao consumo de recursos utilizados na 
prestação dos serviços de interpretação em Libras, especialmente em relação ao uso 
de equipamentos eletrônicos,  materiais de escritório e registros em mídia física ou 
digital. O uso inadequado desses recursos pode gerar desperdício de energia, papel e 
outros insumos, com potencial impacto ambiental.

Assim,  é  fundamental  adotar  práticas  de  consumo  consciente  e  utilização 
racional  de materiais  e equipamentos,  bem como assegurar  o descarte correto de 
qualquer  insumo  utilizado  durante  a  prestação  do  serviço,  visando  minimizar  os 
impactos ambientais decorrentes da contratação.

Caso  não  seja  possível  implementar  integralmente  algumas  das  medidas 
mitigadoras previstas,  a  Administração justificará  a  situação e  buscará  alternativas 
viáveis  para  reduzir  os  impactos  ambientais  associados  ao  serviço  contratado.  O 
objetivo é garantir que a contratação de intérpretes de Libras seja realizada de forma 
sustentável, de modo que todos os riscos potenciais ao meio ambiente sejam geridos 
adequadamente, alinhando inclusão social e responsabilidade ambiental.

13. DECLARAÇÃO E JUSTIFICATIVA DE VIABILIDADE

A solução aqui proposta, conforme os elementos sustentados por este ETP, se 
demonstrou a mais adequada para atender à necessidade identificada, uma vez que 
se revelou viável sob os aspectos técnico, operacional e orçamentário. Assim sendo, 
esta equipe de planejamento declara esta contratação, viável.

_______________________________________
Ciro Fabres – Matrícula 3006

Responsável pela elaboração deste DFD

Setor de Comunicação Social
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD)

• Número do processo: Processo Licitatório N.º 51/2026 – Pregão N.º 08/2026.
• Nome do solicitante: Ciro Fabres.
• Cargo / Função: Coordenador da Comunicação Social.
• Setor: Comunicação Social.
• E-mail   : cfabres@camaracaxias.rs.gov.br 

1. Código CATMAT/CATSER e descrição qualitativa genérica do(s) objeto(s):

Código e/ou Classe/Grupo 
CATMAT/CATSER

Descrição

12637 Tradução / interpretação simultânea / consecutiva 

*OBSERVAÇÃO: Em caso de divergências entre  o(s)  código(s)  supracitado(s)  e  o 
requerido neste DFD, prevalece este.

2. Forma de contratação:

Contratação Direta:

(  )  Dispensa de  licitação  pelo  baixo  valor  de  obras,  serviços  de  engenharia  e 
manutenção de veículos (Lei 14.133/2021, art. 75, I);
(  )  Dispensa  de  licitação  pelo  baixo  valor  de  outros  serviços  e  compras  (Lei 
14.133/2021, art. 75, II);
(  )  Dispensa de licitação por ausência de proposta ou propostas com valores acima 
dos preços de mercado em licitação anterior (Lei 14.133/2021, art. 75, III);
( )  Inexigibilidade de  licitação  por  serviço  prestado  por  produtor,  empresa  ou 
representante comercial exclusivo (Lei 14.133/2021, art. 74, I);
(  )  Inexigibilidade de  licitação  para  contratação  de  profissional  do  setor  artístico 
consagrado pela crítica (Lei 14.133/2021, art. 74, II);
(  )  Inexigibilidade de  licitação  para  contratação  de  seguintes  serviços  técnicos 
especializados  de  natureza  predominantemente  intelectual  com  profissionais  ou 
empresas de notória especialização (Lei 14.133/2021, art. 74, III);
(  )  Inexigibilidade de licitação para aquisição ou locação de imóvel com localização 
privilegiada (Lei 14.133/2021, art. 74, V).

Licitação:

(X) Pregão: bens e serviços comuns (Lei 14.133/2021, art. 6, XLI e art. 28);
(  )  Concorrência: bens e serviços especiais e obras e serviços de engenharia (Lei 
14.133/2021, art. 6, XXVIII e art. 28);
(  ) Concurso: escolha de trabalho técnico, científico ou artístico (Lei 14.133/2021, art. 
6, XXXIX e art. 28);
(  ) Leilão: alienação de bens imóveis ou imóveis (Lei 14.133/2021, art. 6, Xl e art. 28);
(  ) Adesão a ata de registro de preços de outro órgão: o órgão gerenciador, durante a 
fase preparatória do processo licitatório para estabelecimento de ata de registro de 
preços, deverá realizar procedimento público de intenção de registro de preços (Lei 
14.133/2021, art. 86);
(  ) Credenciamento: conforme hipóteses da Lei 14.133/2021 em seu art. 79.

https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/


3. Justificativa da necessidade:

A justificativa da necessidade desta contratação está descrita no tópico 2 do 
Estudo Técnico Preliminar (ETP), documento que acompanha o processo do qual este 
DFD faz parte. 

4. Quantidade(s) e preço(s) do(s) item(ns) – material ou serviço – que compõe o 
objeto a ser contratado, conforme catálogo GRP:

GRUPO ITEM
CÓD. 
GRP

DESCRIÇÃO 
DOS ITENS

UN. QTD.
PREÇO 

UNITÁRIO
PREÇO TOTAL

1

1 71377

SERVIÇO 
PRESENCIAL 
MENSAL DE 
TRADUÇÃO E 
INTERPRETAÇÃ
O DA LÍNGUA 
BRASILEIRA DE 
SINAIS 
(LIBRAS):
a) a ser captado 
em vídeo, pela 
contratante, para 
veiculação em 
meios eletrônicos;
b) de segunda a 
sexta-feira, no 
período das 
08h30 às 13h00;
c) no mínimo, 2 
(dois) postos de 
intérprete, 
presentes nas 
dependências da 
contratante.

MÊS 12 R$ 52.200,00 R$ 626.400,00

2 71378

SERVIÇO 
PRESENCIAL 
EVENTUAL DE 
TRADUÇÃO E 
INTERPRETAÇÃ
O DA LÍNGUA 
BRASILEIRA DE 
SINAIS 
(LIBRAS):
a) a ser captado 
em vídeo, pela 
contratante, para 
veiculação em 
meios eletrônicos;
b) prestação de 
serviço eventual 
em caso de 
extensão do 
horário ordinário 
relativo ao serviço 
mensal;
c) no mínimo, 2 
(dois) postos de 
intérprete, 
presentes nas 
dependências da 
contratante.

H 240 R$ 464,00 R$ 111.360,00



3 71379

SERVIÇO 
PRESENCIAL 
EVENTUAL 
GERAL DE 
TRADUÇÃO E 
INTERPRETAÇÃ
O DA LÍNGUA 
BRASILEIRA DE 
SINAIS 
(LIBRAS):
a) prestação de 
serviço presencial 
eventual para 
atender 
indivíduos, 
grupos, gravar 
programas etc.;
b) no mínimo, 2 
(dois) postos de 
intérprete, 
presentes nas 
dependências da 
contratante.

H 2400 R$ 464,00 R$ 1.113.600,00

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO R$ 1.851.360,00

*OBSERVAÇÃO  :   no  tocante  aos  itens  2  (dois)  e  3  (três)  da  tabela  acima,  as 
quantidades apresentadas são valores máximos estimados para 1 (um) ano, assim, a 
CONTRATANTE exigirá a execução dos serviços representados por estes itens, por 
parte  da  CONTRATADA,  conforme demanda,  sem comprometimento  em contrato, 
portanto, de valores mensais fixos.

5. Justificativa do valor gasto na contratação:

A justificativa do valor estimado a ser gasto nesta contratação está descrito no 
tópico 5 do Estudo Técnico Preliminar (ETP), documento que acompanha o processo 
do qual este DFD faz parte. 

6. Razão da escolha do contratado (Lei 14.133/2021, art. 72, VI):

Não se aplica ao presente processo de licitação.

7. Previsão da contratação no PCA:

(  ) sim
(X) não, pois, no momento, não há plano de contratações anual.

8. Este processo de contratação está instruído com:

(X)Estudo Técnico Preliminar (ETP)                                   (X)Termo de Referência (TR)
(  )Análise de riscos                    (  )Projeto Básico            (  )Projeto Executivo

9. Justificativa de não elaboração de algum(ns) do(s) documento(s) anterior(es):

Buscou-se  mitigar  os  riscos  inerentes  à  presente  contratação  por  meio  da 
definição  de  requisitos  e  condições  a  serem  observados  pela  futura  contratada, 
conforme estabelecido no Termo de Referência (TR) e no Estudo Técnico Preliminar 
(ETP).  Tais  medidas  foram  estruturadas  com  base  na  análise  das  ocorrências 
verificadas em contratações anteriores do mesmo objeto, permitindo o aprimoramento 
das exigências e controles aplicáveis.



Dessa  forma,  entende-se  que  os  instrumentos  já  elaborados  contemplam 
adequadamente o tratamento dos riscos identificados, não se mostrando necessária, 
no presente caso, a elaboração de documento específico de análise de riscos.

No que se refere à elaboração de projeto básico ou executivo, destaca-se que, 
em razão da natureza do objeto (prestação de serviço comum), tais instrumentos não 
se aplicam à presente contratação, sendo suficiente a formalização por meio de Termo 
de Referência, nos termos da legislação vigente.

10. Dotação e pagamento (informações e condições):

Conforme disposto no Termo de Referência.

11. Local e data estimada de entrega/execução do objeto:

Conforme disposto no Termo de Referência.

12. E-mail ou o local onde deverá ser entregue a respectiva nota fiscal:

compras  @camaracaxias.rs.gov.br  

13. Instruem este processo, além dos documentos previstos no item 9:

(  )  comprovação  de  que  o  contratado  preenche  os  requisitos  de  habilitação  e 
qualificação mínima necessária (Lei 14.133/2021, art. 72, V).
( ) certidão/atestado de que o serviço prestado o é feito por produtor, empresa ou 
representante comercial exclusivo (Lei 14.133/2021, art. 74, I).
(  ) atestados de capacidade técnica  (Lei 14.133/2021, art. 67,§ 5º).
(X) pesquisa de preços (Lei 14.133/2021, art. 72, VII)

Caxias do Sul, 10 de abril de 2026.

________________________________________
Ciro Fabres – Matrícula 3006

Responsável pela elaboração deste DFD

Setor de Comunicação Social

mailto:patrimonio@camaracaxias.rs.gov.br
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Minuta de Termo de Contrato



Minuta

Processo Licitatório N.º 51/2026

Pregão Eletrônico N.º 08/2026

Contrato N.º ____/2026
Por este instrumento contratual,  de um lado a Câmara Municipal  de Caxias do Sul,  rua 
Alfredo Chaves, n.º 1.323, Caxias do Sul, RS, CNPJ 92.862.234/0001-66, representada pela 
seu  Presidente  VEREADOR  WAGNER  PETRINI,  CPF  007.399.180-52,  denominada 
CONTRATANTE,  e  de  outro  ______________________________,  inscrita  no  CNPJ  n.º 
_______________, com sede em ____________________, na ___________________, n.º 
____, Bairro ________, representada pelo seu administrador _______________________ 
inscrito no CPF sob n.º _______________, doravante denominada CONTRATADA - que se 
vincula ao ato que autorizou esta contração direta e a respectiva proposta apresentada, 
celebram o  presente  Termo  de  Contrato,  decorrente  do  Pregão  Eletrônico  02/2026,  de 
acordo  com  as  cláusulas  e  condições  a  seguir  estabelecidas,  em  observância  às 
disposições da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável.

 1 DO OBJETO E PREÇOS

 1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação  de serviço presencial 
contínuo de tradução e interpretação da Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), 
nas dependências da Câmara Municipal de Caxias do Sul,  a serem executados 
pela  CONTRATADA,  ao  Poder  Legislativo  Municipal  de  Caxias  do  Sul,  nas 
quantidades e preços adiante especificados:

GRUPO ITEM
CÓD. 
GRP

DESCRIÇÃO DOS ITENS UN. QTD.
PREÇO 

UNITÁRIO
PREÇO 
TOTAL

1

1 71377

SERVIÇO PRESENCIAL 
MENSAL DE TRADUÇÃO E 
INTERPRETAÇÃO DA 
LÍNGUA BRASILEIRA DE 
SINAIS (LIBRAS):
a) a ser captado em vídeo, pela 
contratante, para veiculação em 
meios eletrônicos;
b) de segunda a sexta-feira, no 
período das 08h30 às 13h00;
c) no mínimo, 2 (dois) postos de 
intérprete, presentes nas 
dependências da contratante.

MÊS 12

2 71378

SERVIÇO PRESENCIAL 
EVENTUAL DE TRADUÇÃO E 
INTERPRETAÇÃO DA 
LÍNGUA BRASILEIRA DE 
SINAIS (LIBRAS):
a) a ser captado em vídeo, pela 
contratante, para veiculação em 
meios eletrônicos;
b) prestação de serviço 
eventual em caso de extensão 
do horário ordinário relativo ao 
serviço mensal;
c) no mínimo, 2 (dois) postos de 
intérprete, presentes nas 
dependências da contratante.

H 240



Minuta

3 71379

SERVIÇO PRESENCIAL 
EVENTUAL GERAL DE 
TRADUÇÃO E 
INTERPRETAÇÃO DA 
LÍNGUA BRASILEIRA DE 
SINAIS (LIBRAS):
a) prestação de serviço 
presencial eventual para 
atender indivíduos, grupos, 
gravar programas etc.;
b) no mínimo, 2 (dois) postos 
de intérprete, presentes nas 
dependências da contratante.

H 2400

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO R$ 

*OBSERVAÇÃO  :   no tocante aos itens 2 (dois) e 3 (três) da tabela acima, as 
quantidades  apresentadas  são  valores  máximos  estimados  para  1  (um)  ano, 
assim,  a  CONTRATANTE exigirá a execução dos serviços representados por 
estes  itens,  por  parte  da  CONTRATADA,  conforme  demanda,  sem 
comprometimento em contrato, portanto, de valores mensais fixos.

 2 ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO

 2.1 O serviço a ser prestado pela CONTRATADA está suficientemente descrito no 
Termo  de  Referência,  Edital  da  licitação,  eventuais  anexos  dos  documentos 
citados e proposta da CONTRATADA, que vinculam a contratação, independente 
de transcrição. 

 3 DAS CONDIÇÕES E FORMA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 3.1 O serviço a ser prestado pela CONTRATADA deverá ser executado conforme as 
condições estipulados no Termo de Referência e seus  anexos, bem como de 
acordo  com  a  proposta  da  CONTRATADA,  que  vinculam  a  contratação, 
independente de transcrição. 

 4 DO PAGAMENTO

 4.1 O  pagamento  dos  preços  deste  Termo  de  Contrato  será  de  acordo  com  o 
disposto no Termo de Referência, anexo a este Termo de Contrato.

 5 DO REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 5.1 O reajuste dos preços e reequilíbrio econômico-financeiro será de acordo com o 
disposto no Termo de Referência, anexo a este Termo de Contrato..

 6 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 6.1 As  despesas  decorrentes  deste  objeto  correrão  por  conta  da  dotação 
orçamentária 01.01.01.031.0018.2001 3.3.90.39.00.00.00.00 –  (outros  serviços 
de terceiro – pessoa jurídica).

 7 DA VIGÊNCIA

 7.1 A vigência do contrato será de acordo com o disposto no Termo de Referência, 
anexo a este Termo de Contrato.
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 7.2 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

 7.3 O modelo de gestão  do contrato será de acordo com o disposto no Termo de 
Referência, anexo a este Termo de Contrato.

 8 DO RECEBIMENTO DO OBJETO

 8.1 O recebimento do objeto será de acordo com o disposto no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato.

 9 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 10 As obrigações da CONTRATANTE serão de acordo com o disposto no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato.

 11 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 12 As obrigações da CONTRATADA serão de acordo com o disposto no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato.

 13 DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

 14 A CONTRATADA deverá atender as exigências do Termo de Referência, anexo 
a este contrato, no tocante ao atendimento ao disposto na Lei Federal n.º 13.709, 
de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD.

 15 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 15.1 As  sanções  administrativas  serão  de  acordo  com  o  disposto  no  Termo  de 
Referência, anexo a este Contrato.

 16 DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

 16.1 O  contrato  será  extinto  quando  vencido  o  prazo  nele  estipulado, 
independentemente  de  terem  sido  cumpridas  ou  não  as  obrigações  das 
contratantes.

 16.2 O contrato  poderá  ser  extinto  antes  do  prazo  nele  fixado,  sem ônus  para  a 
CONTRATANTE, quando esta já  tiver  contratado outra empresa,  quando não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que  o  contrato  não  mais  lhe  oferece  vantagem.  A  extinção,  nesta  hipótese, 
ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação 
da CONTRATADA com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência.

 16.3 Caso a notificação da não-continuidade do contrato  de que trata  o  parágrafo 
anterior  ocorra  com  menos  de  2  (dois)  meses  de  antecedência,  a  extinção 
contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

 16.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da 
Lei  Federal  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  bem  como  amigavelmente, 
assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa.  Nesta  hipótese,  aplicam-se 
também os artigos 138 e 139 da mesma lei.
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 16.5 A  alteração  social  ou  a  modificação  da  finalidade  ou  da  estrutura  da 
CONTRATADA  não  ensejará  a  extinção  do  contrato  se  não  restringir  sua 
capacidade de concluir o contrato.

 16.6 Se  a  operação  implicar  mudança  da  pessoa  jurídica  contratada,  deverá  ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

 16.7 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:

 16.8 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

 16.9 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

 16.10 Indenizações e multas.

 16.11 A  extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização 
por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021).

 16.12 O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado  função  na  licitação  ou  atue  na  fiscalização  ou  na  gestão  do 
contrato,  ou  que  deles  seja  cônjuge,  companheiro  ou  parente  em linha  reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei Federal n.º 
14.133, de 1º de abril de 2021).

 17 DAS ALTERAÇÕES

 17.1 Eventuais  alterações  contratuais  reger-se-ão  pela  disciplina  dos  arts.  124  e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 17.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

 17.3 As  supressões  resultantes  de  acordo  celebrado  entre  as  partes 
CONTRATANTES poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do termo de Contrato. 

 17.4 Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

 18 DOS DIREITOS DA CONTRATANTE

 18.1 A  CONTRATADA,  em  caso  de  rescisão  administrativa,  reconhece  todos  os 
direitos da CONTRATANTE, consoante prevê o art. 104 da Lei nº 14.133/21, e o 
direito de acessar e extrair informações da base de dados da solução contratada, 
nos termos deste contrato.
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 18.2 DOS CASOS OMISSOS

 18.3 Os  casos  omissos  serão  decididos  pela  CONTRATANTE,  segundo  as 
disposições  contidas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021  e  demais  normas  federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
Contratos.

 19 DO FORO

 20 Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da interpretação ou da execução do 
presente Contrato, fica eleito com exclusividade o Foro da Comarca de Caxias do 
Sul, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado ou especial 
que seja.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, para que produza todos os seus efeitos.

Caxias do Sul,

CÂMARA MUNICIPAL DE CAXIAS DO SUL
Vereador Wagner Petrini

Presidente

__________________________________
CNPJ n.º __________________,

_________________________________
CPF n.° ___________________
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